
Nos termos do art. s0 da constituição do Estado, submeto à
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de
motivos da Secretaria de Estado da Educãção, o projeïo de lei que' ,;lnstitui 

a
Bolsa-Estudante para os alunos regularmente mátriculados no ensino médio das escolas
da rede pública estadual de ensinot.

Florianópolis, 25 de novembro de 2021.

ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR
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t!ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
GABINETE DO SECRETARIO

Exposição de Motivos no 09At2021

Referência: Processo SED 1 03858t2021

Senhor Governador,

Florianópolis, 28 de setembro de 2021

Submetemos à consideração de Vossa Excelência o anteprojeto de lei que "lnstitui o
programa bolsa estudante para os alunos do ensino médio da Re'de pública Estadual de
Ensino de Santa Catarina", sistematizado pela Secretaria de Estado da Educação.

Assim, informamos que a Lei no 13.41512017 alterou a Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio, ampliando o
tempo mínimo do estudante na escola. Definiu uma nova organização curricular, mais flexível,que contemple uma Base Nacional Comum Curricular 1ÉtrtCC; e a oferta de diferentes
possibilidades de escolhas aos estudantes, os itinerários formativos, com foco nas áreas de
conhecimento e na formação técnica e profíssional. A mudança tem como objetivos garantir aofefl de educação de qualidade a todos os jovens brasileirõs e de aproximar as escolas à
realidade dos estudantes de hoje, considerando as novas demandas e complexidades do
mundo do trabalho e da vida em sociedade.

O Novo Ensino Médio pretende atender às necessidades e às expectativas dosjovens, fortalecendo o protagonÍsmo juvenil na medida em que possibilita aos estudantes
escolher o itinerário fo-rmativo no qual desejam aprofundar seus estudos. Um currículo que
contemple uma formação geral e também itinerários formativos que possibilitem aos estudantes
aperfeiçoamento na(s) área(s) de conhecimento com a(s) quat(is; se identiÍicam, contribuindo
para maior interesse dos jovens em acessar e permanecer na escola, qualificando o processo e
os resultados da aprendizagem.

Na meta 3 do Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado pela Lei no 13,00512014,
consta o desafio de "Universalizar, atê2016, o atendimento escolar para toda a população de
quinze a dezessete anos e elevar, ate o final do período de vigência deste pNE, a taxa ííquida
de matrículas no ensino médio para BSo/o".

Também o Plano Estadual de Educação (PEE), aprovado pela Lei no 16.2g412015,
prevê em sua meta 3, "Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população
de quinze a dezessete anos de idade e elevar, até o final do período de vigência deste planó, a
taxa lÍquida de matrículas no ensino médio parag}o/o,,.

Ademais, com a pandemia provocada pela Covid-19, a partir de meados de março de
2020, os índices de evasão e abandono escolar têm crescido no Estado de Santa Catariná, em
especial, na faixa etária correspondente ao ensino médio, chegando a uma média de 4o/o em
relação ao número de matrículas realizadas no início do ano letivo. Os motivos são diversos: a
vulnerabilidade social, as necessidades de inserção no mercado do trabalho para auxiliar na
subsistência familiar, a distorção idade série, o fluxo migratório, dentre outros.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
GABINETE DO SECRETARIO
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Como forma de apoiar e incentivar os alunos do ensino médio em situação de
vulnerabilidade social, especialmente, aqueles que vivem em situação de pobreza ou extrema
pobreza, a concessão da bolsa estudante visa a promover a equidade, estimular a sua
frequência na escola e assegurar o direito à educação básica de qualidade. Assim, as
possibilidades de desenvolvimento da aprendizagem aumentam de forma significativa,
resultando em uma maior qualificação da formação integral e cidadã dos adolescentès, jovens
e adultos catarinenses.

A bolsa estudante será concedida ao aluno do ensino médio, cuja família se enquadre
aos critérios estabelecidos pela SED. A bolsa será concedida a um público de até 60 mil
alunos. Considerando o valor anual da bolsa (R$ 6.250,00), estima-se um orçamento de ate Rg
375.000.000,00 anuais. Para os anos subsequentes, o Estado promoverá aÁualmente dotação
orçamentária.

Tendo em vista os motivos expostos, encaminhamos o anteprojeto de lei ordinária, em
anexo, e aguardamos parecer favorável à proposição ora apresentada,

Respeitosamente,

Luiz Fernando Cardoso
Secretário de Estado da Educação
(assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PROJETO DE LEI NO PL]A450j12021

lnstitui a Bolsa-Estudante para os alunos regularmente
matriculados no ensino médio das escolas da reãe pública
estadual de ensino.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío Fica instituída a Bolsa-Estudante, destinada aos alunos
regularmente matriculados no ensino médio das escolas da redê pública estadual de
ensino, atendendo-se ao disposto no arr.212 da constituição da Repúotica.

Art.20 O valor anual da Bolsa-Estudante será de até R$ 6.250,00
(seis mil, duzentos e cinquenta reais).

a n u a r m e n te c o m b a s e ". i.ïï:3'i,:.'ïïïi; $ Hï! :: 3 : i'ffi', j:? iln'A óf ïïx1;
outro que vier a substituí-lo, dependendo de aprovação do Grupo Gestoi de Governo
(GGG) e de disponibitidade orçamentária.

Art. 30 O pagamento da Bolsa-Estudante deverá obseryar o
calendário escolar e o sistema de registros de frequência da rede pública estadual de
ensino.

médio: 
Art. 40 A Bolsa-Estudante será concedida ao aluno do ensino

| - matriculado no ensino regular ou na Educação de Jovens e
Adultos (EJA) em uma unidade escolar da rede públiciestadual de ensinã;

ll - q.ue atingir no mínimo 7s% (setenta e cinco por cento) de
assiduidade por mês no ano letivo;

lll - cujas famílias.estejam inscritas no cadastro único para
Programas Sociais do Governo Federal (CadUnico); e

lV - selecionado anuarmente, mediante avariação do grau de
carência socioeconômica, respeitando-se o limite orçamentário.

Art. 50 o repasse dos valores da Bolsa-Estudante será feito ao
responsável legal do aluno, de acordo com os documentos apresentados no ato da
matrícula.

S 10 Na hipótese de os responsáveis serem os pais, o repasse
será feito à mãe do aluno e, na impossibilidade desta, ao pai.

PJ_211
sED 103E58/2021
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ESTADO DE SANTA CATARINA
o
&

S 2o O repasse será feito diretamente aos alunos com idade igual
ou superior a 18 (dezoito) anos.

Art. 60 O detalhamento dos critérios, do processo de seleção e
da operacionalização da Bolsa-Estudante será regulamentado por decreto do Governador
do Estado.

Art.70 As despesas decorrentes da execução desta Leicorrerão
à conta do Orçamento Geraldo Estado.

Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis,

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

2PJ_211
sEo 103E58/2021
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Diretoria de Ensino

Ofício n'.10601/2021 Florianópolis, 24 de setembro de 2021,

Senhora Consultora,

Enviamos Exposição de Motivos e Anteprojeto de Lei que institui o programa bolsa

estudante para os alunos do ensino médio da rede pública estadual de ensino de Santa

Catarina, para análise e parecer.

Atenciosamente,

(assinatura digital)
Maria TerezaPaulo Hermes Cobra

Diretora de Ensino

l )l { Ì.r-.,\,ìr"çrr
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Fis.. _tü,,

ìii#i
a)
r.!.

ü
O.

':))

INFORMAçÃO n. 7 444t2021 Florianópolis, 07 de outubro de202l

REFERÊNCIA: Processo SED 00103858/2021- Exposição
Motivos e Anteprojeto de Lei - Bolsa Estudante

Senhor Secretário

Em atendimento Processo SED 00103858/2021- Exposição Motivos e Anteprojeto de Lei
- Bolsa Estudante, apresentamos os seguintes documentos.

a) A-l Previsão orçamentfuia 2022, subação 15221 - bolsas de ensino médio e A -2
subação 15221- bolsas de ensino médio;

b) B- Estudo de impacto orçamentário e financeiro BOLSA ENSINO MEDIO;
c) C - Declaração do ordenador primário COMPATIBILIDADE ORÇAMEN1ÁruA-

BOLSAS ENSINO MEDIO

Em face do exposto, encaminhamos os autos ao Secretário de Estado da Educação para o
encaminhamento do processo a Secretaria de Estado daFazenda (conforme item d) em consulta
quanto à viabilidade_ financeira da proposta e, posterior, encaminhamento dos autos ao Grupo
Gestor de Governo (GGG), para análise e deliberação.

A sua consideração.

Jean Paulo Cimolin
Diretoria de Administração e
Finanças
DIAF

Pedrinho Luiz
Gerência de Orçamentos e
Custos
GEORC

EGDGDC/DIAF
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SIGEF / sc - Sistema lntegrado de planejamento e Gestão Fiscar de santa catarina
Módulo de Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Relatório Emitido em OSt1Ot2O21 às 18:07 por PEDRINHO LUIZ PFEIFER

Listar Fixação Despeg
por Subaçã$

ooaooo
o

Ano Base: 2020
Unidade Orçamentária
Subaçâo

45001

015221

Secretaria de Estado da Educação

Bolsas de apoio ao estudante de Ensino Medio

Subação Fonte Recurso Natureza Despesa Valor Base

MemórÍa

Cálculo Ajuste Valor
015221 Bolsas de apoio ao estudante de

Ensino Medio
0.1.00 Recursos ordinários -

recursos do tesouro - RLD

33.90.18 Auxílio Financeiro a

Estudantes
150.000.000 150.000.000

Totel 150.000.000 150.000.000

RD

Í
t

F
C
iÉ
7
íì "<
;(-
i

:E
6
t'.{-

j=-
I.-,ì,

* Registros

X
@
!9(,
No
o
.9)õ.o
o
o
0)

Fase: Assembleia

PáOina:1de!7
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Emitido por: "sGP-e", emitido em 1310212018 - 14:s7:go e válido até 1glo7/211 8 - 14:s7:30.
(Assinatura do sistema)

*/
JEAN PAULO clMollN (cPF:693.XXX.729-xx) emoT/jot2o21 às 16:29:25
Emitido por: "sGP-e", emitido em zs/og/2019 - 1 7:06:30 e válido aÌé 2s/og/2119 - 1 7:06:30.
(Assinatura do sistema)

# LUlz FERNANDo cARDoso (cPF: 01s.xxx.949-XX) em oz/1012021às 16:37:57
Emitido por: "sGP-e", emitido em 08/02/2021 - 14i01i49 e válido até 08/0212121 - 14:01:49.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link hüps://portal. sea.sc. gov.brlportal-externo/conÍerencia-
documento/U0VEXzcwNTRÍM DAxMDM4NThf MTAzODkI XzlwMiFÍRDdHSTY 4MVg= ou o site
https://portal.s.gpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SED OOí0385812021e O CódigO DTGlGglX
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conÍerência,
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w
ESTADO DE SANTA CATARINA

SIG EF / sc - sistema lntegrado de planejamento e Gestão Fiscal de santa catarina
Módulo de Elaboração do plano plurianual (ppA)

Relatório Emitido em 05110t2021às í8:02 por PEDR|NHO LU|Z PFE|FER

Listar Subação Detalhe
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Subação

Unidade Orçamentárla

Programa

Ação
Nome

Nome Abreviado
Descrição

PÍoduto

Função

Subfunção
Localização

Responsável

Tipo
Caracterização

Caráter Continuado

Esfera

Forma lmplementação

Data lnício

Vinc

Objetivos Plano Governo

Objetivos Plano SC

Objetivos Oriêntação Estratégica

Metas Físicas

Unidade Medida
unidade

Unidade Medida

Metas Financeiras

Fonte Recurso (Orçamentária)
0.1.00 Recursos ordinários -

recursos do tesouro -

RLD
Fonte Rêcurso (Não-Orçamentária)

Histórico

Data

20t08t2021

Histórico
ok

015221

45001 Secretaria de Estado da Educação
0610 Educação Básica com Qualidade e Equidade
1201 Bolsas de apoio a estudantes
Bolsas de apoio ao estudante de Ensino Médio
Bolsas Ensino Médio

ì.)
il:rl

ì.,

ríp
r.)
O
r ')

Destinado para garantir bolsas de apoio ao estudante de ensino médio, com vista a evitar a
evasão escolar.
001 Aluno atendido

12 Educação

362 Ensino Médio
Estadual

807.717.509-00 PEDRINHO LUIZ PFETFER Desde 0'tt01t2022
Atividade

Demais Despesas

Não Base Legal LDO2022
Fiscal pRocls Não
Direta Emenda parlamentar Não
0110112022 Data Término

Situação Registro Ativo

Fase PPA Assembleia Legislativa
Tipo Acumulação Maior Valor

2020

0,0

2020

2021

0,0

2021

2022

5.000,0

2022

2023

5.000,0

2023

2022

300.000.000

2022

Total
5.000,0

Total

2023

300.000.000

2023

Situação
Aprovada

Situação
Encaminhado

2020 2021

2020 2021

Responsável
018.3,I6.969-75 CRISTINA VALDECI RODRIGUES

0 0

Data Responsável
20t08t2021 807.717.509-00 PEDR|NHO LU|Z PFE|FER

Histórico
Proposta elaborada e encaminhada para análise

Observa

Página: 1de2 28
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sIGEF / sc - sistema lntegrado de planejamento e Gestâo Fiscal de santa catarina
Módulo de Elaboração do plano plurianual (ppA)

Relatório Emitido em 05110t2021às 18:02 por pEDRtNHO LUIZ PFEIFER
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p
sgpe Assinaturas do documento

Codigo para veriÍÍcação: Q0A83USU

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

#

aú
----ac-, J '

RìJBRICÁ 
^-\,-.

PEDR| NHo PFEIFER (cPF: 807.XXX.509-xx) em 0711ol2o21 às 16:21 :53
Emitido por: "sGP-e", emitido em 1glo7l2o1a - t4:57.so e vátido até 1gloz/2118 - 14:s7:30.
(Assinatura do sistema)

# JEAN PAULO clMoLlN (cPF:693.Xxx.729-xx) em0zt1ol2o21 às 16:29:25
Emitido por: "sGP-e", emitido em 2s/ogl2o19 - 17:06:30 e válido até2slos/2119 - 17:06:30.
(Assinatura do sistema)

# LUlz FERNANDO cARDoso (cPF: 01 5.xxx.949-XX) em 07 h 0/2021 às 1 6:37:57
Emitido por: "sGP-e", emitido em 08102/2021 - 14:01 :49 e válido até 0ï/0212121 - 14:01 :49.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal . sea.sc. gov. brlportal-exte rno/conf e rencia-
documento/U0VEXzcwNTRf MDAxMDM4NThf MTAzODk 1 XzlwMiFÍUTBBODNVNVU= ou o site
https://portal.s_gpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e inÍorme o processo SED OO1O3858t2O21e O COdigO eOAggUSUouánestapáginapararealizaraconÍerência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Ofício DITE/SEF n. 421 12021

Ao Grupo Gestor de Governo,

Florianópolis, I de outubro de 2021

REF.: SED 10385812021

i')
.)

O presente processo trata de anteprojeto de lei apresentado pela Secretaria de
Esfllo da Educação (SED) que tnstitui o programa bolsa estudante para os alunos do ensino
médio da rede pública estaduat de ensino de Santa Catarina.

Proposição semelhante foi analisada no processo SCC í8004i2021. No
anteprojeto ora apresentado, é estabelecida bolsa estudante no valor de até R$ 6.250,00 anuais
aos alunos matriculados no ensino médio regular e Educação de Jovens e Aduttos (EJA), cujas
famílias comprovadamente possuam renda iguat ou inferior a 4 salários mínimos de renda totat
mensal por família ou que ganham até meio satário mínimo mensal por integrante da famítia.

Conforme a Exposição de Motivos, com a proposta objetiva-se atender a um
público de até 60 mil alunos, e assim, a despesa totalanuale estimada ém R$ 375 milhões. As
fls. 27-30 a sED declara que o gasto tem adequação orçamentária.

Quanto à possibilidade de aplicação ainda em 2021, a Procuradoria Geral do
Estado, no Parecer n.44212021, menciona que o anteprojeto que c6a as bolsas não encontraria
obice com as limitações contidas na Lei Complementar Federál n. 173, de 2020.

No que tange ao aspecto financeiro, o referido proleto de lei deveria estar
acompanhado das medidas compensatórias (aumento permanente de receita ou redução
permanente de despesa) exigidas pelo art. 17 da Lei Complementar Federal no 1O1l2O0O (Leide
Responsabilidade Fiscal), essenciais para que se possa preservar o equilíbrio Ííscal.

Trata-se de proposta que envolve atividade finalística da SED, que é o órgão
que possui condições de, diante das previsões orçamentárias e financeiras, avaliar tecnicamente
as prioridades relacionadas à Educação. Foi eleito o INPC para o reajuste da bolsa, conforme
disposição do parágrafo único do art.20 da minuta. Contudo, quanto a eôse ponto. considerando-
se o disposto no art.3.1ga Lei n. 17.996/2020 (LDO 202í)
correntes com base no l?CA. suoere-se que nq anteproieto

No mais, como se trata de despesa da SED, è
possibilidade jurídica de se computar as despesas oriundas do anteproyáto para 1ns de
cumprimento do mínimo constitucional (art. 212 da constituição Federal).

Outrossim, há o acompanhamento do indicador da capacidade de pagamento
dos entes subnacionais, instituída e aferida pela Secretaria do Tesouro trtaciónã (STN)
denominada "Capacidade de Pagamento - CAPAG". O Estado de Santa Catarina, com esforços,
melhorou sua classificação em2021, de "C" para'8"; mas para manter os resultados alcançados
é prudente persistir na análise e continuar seguindo a premissa de cautela na elevação de gãstos
no exercício em curso e nos exercícios seguintes. Diante disso, vale citar que a ÉC n. 1óg, de2021' no art' 167-A, instituiu a exigência de avalíação bimestral da relação entre despesas
correntes e receitas correntes (poupança corrente) dos entes federados, no quatestabelece que

centro Administrativo do Govelno, Rodovia sc 401, KM 05, no 4.600 - Florianópolis, sc, cEp 88.032-005Fone (48) 3665-2540 - Fax (48) 3665-2259
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

a partir do atingimento da proporção de B5%, é facultado ao ente aplicar os meca
ajuste fiscal, que restringem o aumento da despesa corrente. Na última verificação, realizada em
junhol2021, esse indicado r da Poupança Corrente - EC 109 para Santa Catarina foi de 93,63%- o que denota a necessidade de cautela na assunção de novas despesas correntes,
especialmente aquelas obrigatórias de caráter continuado.

Atenciosamente,

(docu m e nto assi n ado dig ita I me nte)
José Gaspar Rubick Jr.

Assessor Técnico

(docu me nto assi n ado d ig ital me nte)
Arleny Jaqueline Mangrich Pacheco

Diretora do Tesouro Estadual
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Centro Administrativo do Governo - Rodovia SC 401 - KM 05, ne 4.600 - Florianópolis, SC, CEp gg.032-005
Fone (48) 3665-2532 - Fax (48) 3665-2759
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sgpe Assinaturas do documento
t

Código para verificação: X4S5LN41

Este documento Íoiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# JosE GASPAR RUBIOK JR (cPF: 004.xxx.389-XX) em ogt1ot2o21 às 18:17:47
Emitido por: "sGP-e", emitido em 1610a/2o19 -'tB:21:47 e válido até 16lo'l21'tï - 18:21:42.
(Assinatura do sistema)

tl ARLENY JAQUELINE MANGRICH PACHECO (CPF:868.XXX.259-XX) em O8/1012021às 18:2G:00
Emitido por: "sGP-e", emitido em 19107/201a - 1 3:20:39 e vátido até 19/071211 I - 1 3:20:s9.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal . sea. sc.qov. br/portal-externo/conÍerencia-
documento/UOVEXzcwNTRÍMDAxMDM4 NThÍMTAzODkl XzlwMiFÍWDRTN UxON D E= ou o site
https://portal ,sgpe.sea.sc.qov. brlportal-externo
ou aponte a câmera para o QR Code presente

e informe o processo SED 0010985912021 e o código X4SSLN41
nesta página para realizar a conÍerência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO

TNFoRMAçÃo no 9oost2o21 Florianópolis, 10 de novembro de 2021

REFERÊNCIA: Processo SED 1O3BSTt2O21, que trata do
Programa Bolsa Estudante para alunos do Ensino Médio da
Rede Pública Estadualde Ensino de Santa Catarina.

Senhor Secretário,

O Projeto de Lei que institui o Programa Bolsa Estudando para alunos do Ensino Medio da
Rede Pública Estadual de Ensino de Santa Catarina previa, em sua proposta inicial, o pagamento de
até 60 mil bolsas para alunos de famílias que recebem até 4 salários mínimos. ldentificou-se que o
critério de até 4 salários mínimos de rendimento abarcaria um contingente elevado de famílias que,
necessariamente, não se enquadram em situação de pobreza ou extrema pobreza. Diante disso e, a
partir da manifestação do Grupo Gestor do Governo, ligado à Secretaria de Estado da Fazenda, que
solicita os estudos que ensejaram a definição da faixa salarial dos estudantes que serão
atendidos, houve uma sugestão de considerar o critério de 2 salários mínimos. No entanto, a
diferença em relação ao CadUnico seria considerável, uma vez que se trata de uma referência
utilizada para inúmeros programas governamentais, inclusive para a oferta de bolsas de estudos
para alunos do Ensino Médio em Estados como São Paulo (Bolsa Povo) e Rio Grande do Sul. Sendo
assim, optou-se pela base de rendimento nominal mensal domiciliar per capita da população
residente em Santa Catarina que, segundo dados do IBGE (2020), é de R$1.632,00. Considerando
uma família em que pai e mãe possuem esse rendimento, totaliza-se um valor mensal de
R$3.264,00, o que corresponde a um valor aproximado aos três salários mínimos definidos no
CadUnico. Desta forma, verifica-se um vínculo entre a referência base do rendimento nominal
mensal com o CadUnico por família, facilitando, inclusive, a rastreabilidade das informações, gerando
maior segurança quanto ao atendimento do contingente de estudantes que, de fato, se encontram
em situação de pobreza ou extrema pobreza em Santa Catarina.

Em face do exposto, solicitamos ao Secretário de Estado da Educação que encaminhe Ofício
a Senhor Marcio Cassol Carvalho, Secretário do Grupo Gestor de Governo, ínformando dos
critérios utilizados para a definição dos estudantes que serão atendidos com o programa Bolsa
Estudante.

À sua consideração

Maria Tereza Paulo Hermes Cobra
Diretoria de Ensino -

DIEN

Adecir Pozzer
Assessoria

DIEN

DIEN/Adecir
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ESTADO DE SANTA CATAzuNA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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sgpe Assinaturas do documento

Código para veriÍicação: JV77Ny20
.,.)

,.;À

Este documento foiassínado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

t'r. ZCí

_E

Í11(,

# ADEC| R POZZER (CPF : 977 .XXX.8OO-XX) em 1 2t 1 1 12021 às 1 6 :09:47
Emitido por: "sGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:1 1:14 e válido até 1s/0712118 - í 3:11:14.
(Assinatura do sistema)

.{ MARIA TEREZA PAULO HERMES COBRA (CPF: 871.XXX.129-XX) em 12/1112021 às 16:53:46
Emitido por: "sGP-e", emitido em 1olo9l2o19 - i8:iB:01 e vátido até 10/0912119 - 1B:.t8:01.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal sea.sc. gov. brlpo rtal-externo/coníerencia-
documento/UOVEXzcwNTRÍM DAxM DM4NThf MTAzoD k.lXzlwMjFÍSlY3N05ZM jA= ou o site
https:/lportal'sgpe.sea.sc.gov.brlportal-extêrno e informe o processo SED OOlOgBSgt2}21 e o código JV7ZNY20ouaponnestapáginapararealizaraconÍerência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NÚCLEo DE ATENDIMENTo JURíDIco AoS oncÃos sEToRIAIs E
SECCIONAIS DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DE SERVIçOS .IUNÍOICOS
(NUAJ)

PARECER No 7121202í/PGE/NUAJ/SED/SC Florianópolis, data da assinatura d ital

A

Referência: SED 001 03858/202 1

Assunto: Solicitação de análise de minuta de Anteprojeto de Lei.

origem: secretaria de Estado da Educação de santa catarina (sED)

fì
Õ
çl
LJ
a)-
.r) t(uBtìIcÀ

EMENTA: Processo legislativo, Anteprojeto de Lei. lnstituição de
Programa de Auxílio aos Estudantes Catarinenses. Hipótese que não
se enquadra nas vedações constantes na Lei Complementar Federal
Lei Complementar n. 173, de 2020.lmpacto financeiro. Gastos com
educação. Lei Complementar n. 173, de 2020. Necessidade de
interpretação conforme. superveniência da Emenda constitucional n.
108, de 2020. Parecer n. 32812021-pGE. Constitucionalidade e
Legalidade. Necessidade de retificações pontuais na minuta.

RELATORIO

Trata-se de solicitação da Diretoria de Ensino desta Secretaria de Estado da
Educação de Santa Catarina, para análise e emissão de parecer quanto à
constitucionalidade e legalidade da minuta de anteprojeto de lei que institui o programa
bolsa estudante para os alunos do ensino médio da rede pública estadual de ensino de
Santa Catarina.

A proposta pretende instituir auxílio financeiro para alunos regularmente
matriculados no ensino médio e na rede de educação de jovens e adultos (EJÃ), com as
condicÍonantes previstas no texto legal.

Após trâmite, os setores técnicos desta Secretaria de Estado da Educação
modificaram a minuta original, alterando o critério para recebimento da bolsa estudaÁte,
utilizando como base o critério para enquadramento no Cadastro único do Governo Federal.

Após os autos vieram a esta COJUR.

É o essencial relato.

FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epÍgrafe.
lsso porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente yurídicõ, em
especial no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da
Administraçã0, não lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade,
nem an alisar aspectos de natureza eminentemente técn ico-ad m inistrativa,

Assim, o presente exame jurídico recairá sobre: a) a constitucionalidade
formal e material da proposição; b) a inaplicabilidade Oás disposições da Lei
Complementar no 173, de 2020; e c) orientações gerais.

Dito isso, passa-se à análise do caso.

a) da constitucionaridade formar e materiar da proposição
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Nos termos do art. 60, inciso lV, do Decreto no 2.38212014, compete aos órgãos
setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo obseryar a legalidade dos atoó de
referido processo. Por sua vez, o art. 35 incisos I e ll, da Lei Complemãntar Estadual no 741,
de 2A19, posicionou a Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina como órgão
competente para formular as políticas educacionais da educação básica, profissionãl e
superior do Estado, observadas as normas regulamentares de ensino emanadas pelo
Conselho Estadual de Educação, bem como garantir o acesso e a permanência dos
alunos na educação básica no Estado:

Art. 35. A SED compete:

| - formular as políticas educacionais da educação básica, profissional
e superior do Estado, observadas as normas regulamentares de ensino
emanadas pelo Gonselho Estadual de Educação;

ll - garantir o acesso e a permanência dos alunos na educação básica
no Estado;

Logo, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer analítico,
fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal
do anteprojeto, por força do art. zo, vil, aríneas "â", "b" e "c" do Decreto n.o í.gaazoW.

Quanto ao requisito da constitucionalidade Íormal, a matéria se insere na
competência geral ou concorrente, entre as funções executiva, legislativa e judiciária, do
Estado de Santa Catarina, podendo ser de iniciatiúa do Chefe do poãer Executivo, conforme
o art. 50, caput, da constituição do Estado de santa catarina de 1gg9, in verbis:

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do
Estado, ao Tríbunal de Justiça, ao procurador-Geral de Justiça e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

Quanto ao requisito da constitucionalidade material, são pertinentes as razões
expostas na Exposição de Motivos apresentada:

submetemos à consideração de Vossa Excelência o anteprojeto de lei que
"lnstitui o programa bolsa estudante para os alunos do ânsino meàio
da rede pública estadual de ensino de santa catarina", sistematizado
pela Secretaria de Estado da Educação.

A Lei no 13.415t20i7 alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino meáio,
ampliando o tempo mínimo do estudante na escola. Definiu uma nova
organização curricular, mais flexível, que contemple uma Base
Nacional comum curricular (BNcc) e a oferta de diferentes
possibilidades de escolhas aos estudantes, os itinerários formativos,
com foco nas áreas de conhecimento e na formação técnica e profissional.
A mudança tem como objetivos garantir a oferta de educação de qualidade
a todos os jovens brasiÍeiros e de aproximar as escolas á realidade dosestudantes de hoje, considerando as novas demandas e
complexidades do mundo do trabarho e da vida em sociedade.
o Novo Ensino Medio pretende atender às necessidades e àsexpectativas dos jovens, fortalecendo o protagonismo juvenil na medida
em que possibilita aos estudantes escolher o itinerário fórmativo no qual
desejam aprofundar seus conhecimentos. um currícuro qr" contempre
uma formação geral e também itinerários formativos quã possibilitem
aos estudantes aprofundar seus estudos na(s) área(s) de conhecimento
com a(s) quat(is) se identificam, contribuindo para'úaior interesse dos

.",.ìOOiun ô.1\
.'-'( nn (:i'
.;;.i rr lh. ,* ,

i t4 . --...* 
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jovens em acessar e permanecer na escola, qualificando o processo e
os resultados da aprendizagem.

A meta 3 do Plano Nacional de Educação (pNE), aprovado pela Lei no
13.005/2014, consta o desafio de "universalizar, até 2016, o atendimento
escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e
elevar, até o final do período de vigência deste pNE, a taxa líquida de
matrículas no ensino médio para BSo/o (oitenta e cinco por cento),,.

o Plano Estadual de Educação (pEE), aprovado pela Lei no 16.7941201s,
prevê em sua meta 3, "universalizar, até 2016, o atendimento escolar
para toda a população de 15 (quinze) a 17(dezessete) anos de idadee elevar, até o final do período de vigência deste plano, a taxa
líquida de matrículas no ensino médio para gOo/o (noventa por cento),,.

Ademais, com a pandemia provocada pela covid-19, a partir de meados de
março de 2020, os índices de evasão e abandono escolar têm crescido no
Estado de santa catarina, em especial na faixa etária correspondente ao
ensíno medio, chegando a uma média de 4o/o em relação ao número de
matrículas realizadas no início do ano letivo. A etapa da educação do
Ensino Médio, no formatoregular, registrou 17.956 casos de abandono
escolar, sendo que, deste número, 70,660/0 não retornou às atividades
escolares. Já no ano de 2021, foram registrados, 6.592 casos de
abandono escolar na Rede Estadual, sendo que, deste número, 5g% não
retornaram após todas as iniciatívas realizadas por meio do programa
Busca Ativa. Na Educação de Jovens e Adultos, em 2020, foram zgs
registros, com 63,64% de estudantes sem retorno e, em 2021, foram
69 registros, sendo que, destes, 4oo/o não retornaram. os motivos são
diversos, dentre os quais se podem citar a vulnerabilidade social, as
necessidades de inserção no mercado do trabalho para auxiliar na
subsistência familiar, a distorção idade série, o fluxo migratório, dentre
outros.

como forma de apoiar e incentivar os alunos do ensino medio em situação
de vulnerabilidade social, especialmente aqueles que vivem em situação de
pobreza ou extrema pobreza, a concessão da bolsa estudantá visa
promover a equidade, estimular a sua frequência na escola e assegurar o
direito à educação básica de qualidade. Assim, as possibilidades de
desenvolvimento das aprendizagens aumentam de forma significativa,
resultando em uma maior qualificação da formação integral e cidadã
dos adolescentes, jovens e adultos catarínenses.

Em relação ao teto orçamentário para cedência do benefício, definido em
até 60.000 bolsas, destaca-se que a referência base do rendimento
nominal mensal domiciliar per capita da população residente em santa
Catarina é, segundo dados do tBGE (2020), de R$1.632,00.
considerando uma família em que pai e mãe possuêm esse rendimento,
totaliza-se um valor mensal de R$3.264,00, o que corresponde a um valor
aproximado aos três salários mínimos definidos no'cadúnico. Assim,
verifica-se um vínculo entre a referência base do rendimento nominal
mensal com o CadUnico porfamília.

Para regrar o disposto no Anteprojeto de Lei está sendo tecida uma portaria
e um edital à ele vinculado, os quais serão os documentos norteadores da
seleção dos estudantes que se enquadram no critério. Tendo um número de
estudantes maíor do que o de bolsas disponíveis será seguido o critério de
renda.

Anle 
. 
o exposto, sugere-se o encaminhamento do anteprojeto de rei

ordinária anexo, o que submeto à apreciação de Vossa excàteÁcia.
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Denota-se que a proposição pretende, em suma: a) garantir a oferta de educação
de qualidade a todos os jovens brasileiros e de aproximar as escolas à realidade dos
estudantes de hoje, considerando as novas demandas e complexidades do mundo do
trabalho e da vida em sociedade; b) atender as metas do Plano Nacional de Educação, no
sentido de universalizar o atendimento escolar para toda a população de 1S (quinzó) a 1Z
(dezessete) anos e elevar, a taxa líquida de matrículas no ensinb médio; c)'atenóer as
metas do Plano Estadual de Educação, no sentido de universalizar o atendimento escolar
para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, a taxa líquida de
matrículas no ensino médio; d) buscar a superação da vulnerabilidade social, atendendo as
necessidades de inserção no mercado do trabalho como auxílio à subsistência familiar; e)
corrigir a distorção idade série; f) considerar o fluxo migratório; e g) apoiar e incentivar os
alunos do ensino médio em situação de vulnerabilidade social, esp=ócialmente aqueles que
vivem em situação de pobreza ou extrema pobreza. A concessão da bolsa estudante visa
promover a equidade, estÍmular a sua frequência na escola e assegurar o direito à educação
básica de qualidade.

As razões apresentadas encontram consonância irretocável com o Princípio da
Dignidade da Pess_oa Humana, previsto no art. 1o, inciso lll, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988. Também estão em sintonia com os objetivoifundamentais da
República Federativa do Brasil, estampados no art. 30 da CF/8B. Âlem disso, a proposta
atende amplamente o disposto no art. 60, da Magna Carta, no sentido de que são direitos
sociaisaeducação,asaúde,aalimentação,otrabalho,amoradia,otransporte,olazer,a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados.

Destaca-se que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à
tecnologia, à pesquisa e à inovação, nos termos do art. 23, inciso V, dá Constituição da
República Federativa do Brasilde 1988.

Nada obstante, consíderando que a proposição pretende aprimorar o ensino na
rede pública estadual, garantido o acesso e a permanêhcia dos alunos no ensino médio e na
lede de educação de jovens e adultos (EiA), tem-se que a proposta está de acordo com o
Princípio da Eficiência Administrativa, previsto no art. 37, 

'caput, 
da Constituição da

República Federativa do Brasilde 1988.

Pelas razões expostas, a proposição é materialmente constitucionat.
Quanto ao requisito da legalidade, verifica-se que a proposta está consonância com

as leis, decretos e outros instrumentos normativos que discipiinam a matéria, em especial as
disposições da Lei De Diretrizes Básicas da Educação Nacional (Lei Federal no g.3g4, de
1996, em especial seu art. 71,V|e as alterações promovidas pela Lei no 1g.41512017), bem
como o Plano Nacionalde Educação e o plano Estadualde Ed'ucação.

Contudo, no que diz respeito à eventual repercussão financeira da proposição, é
necessário tecer algumas 

- 
considerações a respeito dos limites imposios pelã Lei

complementar Federal n. 173, de 27 de maio de 2020. passo a fazê-lo a s'eguir.

b) da inaplicabilidade da Lei complementar Federal no 173, de 2020
O Governo Federal, visando auxiliar os Estados, Distrito Federal e Municípios no

combate a pandemia de COVID-19, instituiu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), prevendo umã série de medidas de auxílio financeiroaos Estados. Nessa medida trouxe, no entanto, um conjunto de r"gor destinadas a

Pâgina 4 de 14
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promover a contenção de despesas de custeio dos entes federados, em especial no art. Bo,
inciso Vll, da Lei Complementar Federal no 179, de 2020.

A previsão encartada no art, 80, inciso Vll, da Lei Complementar Federal no 173, de
2020, impede a criação de despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvadas as
exceções constantes nos $$ 10 e 20, do artigo referido:

S 1o O disposto nos incisos ll, lV, Vll e Vlll do caput deste aÉigo não se
aplica a medidas de combate à calamidade pública referida no caput
cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.

S 2o O disposto no inciso Vll do caput não se aplica em caso de prévia
compensação mediante aumento de receita ou redução de despesa,
observado que:

| - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim
compreendida aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua
execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de
compensação deverão ser permanentes; e

ll - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será
ineficaz enquanto não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual
ação direta de inconstitucionalidade.

Quanto ao dispositivo mencionado, verifica-se que proposição ora analisada não
implica necessariamente da fixação de despesa obrigatória, uma vez que meramente institui
o Programa Bolsa Estudante, autoriza a concessão de bolsas, define o valor das bolsas a
serem distribuídas, e estabelece minimamente os critérios de elegibilidade ao recebimento
do benefício, bem como demais regras a serem observadas.

Nesse sentido, veja-se a redação do art. 1o, 51o, da proposição:

AÉ. 10 Fica instituído o Programa Bolsa Estudante, para os
alunos regularmente matriculados no ensino médio das escolas da
rede pública estadual de ênsino, atendendo ao art. 212 da
constituição Federal e obseruando o disposto nesta lei e em
regulamento,

sío serão contemplados com a bolsa estudante os arunos
regularmente matriculados no ensino médio regular e Educação de
Jovens e Adultos (EJA), cujas famílias estão inscritas no câdastro
Único para Programas Sôciais do Governo feaerãl 1CaãÚnicoy.

S2o o-- jetalh. - ru- octanamentg dos critérios e processo de selecão.b". "oro " rgoul"r"ntgqio 
" 
oo"r"cffi

""fão- "or""9nt"dg". çr. Eit"t púbti"o. óffi
pela Secretaria de Estado da Educacão

Logo, a execução do Programa Bolsa Estudante depende do detalhamento dos
critérios e do processo de seleção, bem como da regulamentação e operacionalização doprograma por meio de Edital Público, publicado anualmente pela Secretaria de Estádo da
Educação de Santa Catarina, conforme previsão constante no art. 1o, S2o, do anteprojeto
apresentado pela Diretoria de Ensino.

Ainda, como condições mínimas para o recebimento da referida bolsa, deve-se
demonstra a presença dos requisitos previstos no art. 40 do anteprojeto, senão vejamos:

Art. 40 Terá direito à bolsa estudante o aluno do ensino médio:
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| - devidamente matriculado em uma unidade escolar da rede pública
estadual de
ensino;
ll - aue atinqir o mínim e 75% (setenta e cinco por cento) de
assiduidade no período

Em caso semelhante, que tratava de proposta para regulamentar a Lei Estadual no
10.864, de 1998, atualizando os valores das bolsas de estágìo concedidas no âmbito da
Secretaria de Estado da lnfraestrutura e Mobilidade - SlE, a Érocuradoria-Geral do Estado
emitiu o Parecer no 44612021-PGE, nos seguintes termos:

Da mesma forma, o pagamento de bolsas de estágio não configura uma
despesa obrigatória para os fins do inciso Vlll do art. go da Lei
Complementar no 17312020.

Explica-se.

No âmbito doutrinário, Marcus Abraham conceitua despesas obrigatórias
como sendo "aquelas que a Administração pública não pode
suspender ou deixar de pagar". Ou seja, são despesas que
independem de disponibilidade financeira para serem exigidas. lsso
porque a obrigação a ser cumprida pelo Estado deriva de uma
imposição normativa (lei ou ato administrativo) gue precede a sua
inclusão na lei orçamentária anual.

De forma similar, a Lei Complementar no 1O1I2OOO (Lei de
Responsabilidade Fiscal) traz o conceito de despesa obrigatória de caráter
continuado, nestes termos:

Art. 17. considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução
por um período superior a dois exercícios.

A palavra "legal", que qualifica o termo "obrigação", não deixa dúvída de
gue, para uma despesa qualificar-se como obrigatória, não pode existir
qualquer margem de discricionariedade quanto à efetivaçáo do gasto,
na medida em que a despesa deriva de ato normativo preexistènte à
inclusão no orçamento e não de escothas alocativas do gestor.

Na ADI 2238, o relator, Ministro Alexandre de Moraes, em seu voto,
assentou que "esses gastos são obrigatórios, com menor flexibilidade
do ponto de vista orçamentário".

Tais despesas obrigatórias se contrapõem às despesas discricionárias,
que "são realizadas a paÉir de uma escolha estatal, desde que haja
interesse púbtico e recunsos disponíveis, podendo ser suspensas ou
contingenciadas por decisão administrativa".

um exemplo de despesa obrigatória, cuja implementação prevalece sobre
óbices orçamentários, são os direitos õubjetivos de áervidores públicos.
Veja-se, nessa rinha, o AgRg no AREsp 53g+6a, jurgado pero srJ, assim
ementado:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL. ADMINISTRATIVO.
REAJUSTE DA LEI ESTADUAL 42312010, DO ESTADO DO RIO GRANDEDO NORTE.INAPLICABILIDADE DOS LIMITES ORçAMENTÁRiõõ
PREVISTOS NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAI A HIPÓÌÈóÈ
DOS AUTOS. EXCEçÃO PREV|STA NO ART. 19, g 1o., tv DA LC
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1O1I2OOO, PARECER MINISTERIAL PELO DESPROVIMENTO DO
RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE E OUTRO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. os limites previstos nas normas da Lei de Responsabilidade Fiscal
(LRF) - mormente os relacionados às despesas com pessoal de ente
público ' não são aptos a justificar o descumprimento dos direitos
subjetivos do servidor público, como é o recebimento de vantagens
asseguradas por lei (cf. art. 22, parâgrafo único, da LC 1O112OOO) (AgRg
no AREsp. 463.663/RJ, Ret. Min. MAURO CAMPBELL MAReUES, DJe
26.3.2014).

2. Agravo Regimental do Estado do Rio Grande do Norte e outro a que se
nega provimento.

(AgRg no AREsp 539.468/RN, Ret. Ministro NApOLEÃO ttUrueS fURtn
FILHO, PRIMEIRA TURMA, jutgado em 06t12t20i8, DJe 1gt12t2T1ï -
grifou-se)

Dito isso, analisando-se as disposições legais que regem o estágio
para estudante em órgão e entidade da Administração públiõa,
sobretudo os preceitos da Lei Estadual no í0.864/í99g, verifica-se que
o conceito de despesa obrigatória não se amolda à fixação do vaior
das bolsas de estágio.

É que o vínculo firmado entre o estagiário e a Administração ostenta
natureza precária, o que se infere da leitura de diversas passagens da
Lei Estadual no 10.864/í998, a exemplo do $ 1o do art. go, que trata das
diversas hipóteses nas quais se extingue o estágio. EÈ o teor da
regra mencionada:

Art. 80 [ ]S 1" Extingue-se o estágio:

| - pela desistência por escrito, do estudante;

ll - pela não-renovação do termo de compromisso até a data de seu
vencimento; lll - pelo abandono ou pela conclusão do curso;

lV - por iniciativa do órgão concedente, a qualquer momento, no caso de
conduta inadequada ou descumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo
estagiário, comunicados, nessas hipóteses, os fundamentos da decisáo à
instituição de ensino e ao agente de integração.

cuida-se de situação distinta daquela envolvendo remuneração de
servidor público, por exemplo (que, como visto, é uma dóspesa
obrigatória), pois o gestor não pode, de forma discricionária, decidir
interromper o serviço público e não pagar a remuneração dos
servidores.

Registre'se que o fato de a despesa com estagiários não ser
qualificada como obrigatória à tuz do direito financeiro não conduz à
conclusão de que a fixação de todo e qualquer valor não poderá serobjeto de controle. Nada obsta, por exemplo, a aierição da
compatibilidade do ato do poder Executivo que define o montante a
ser pago a título de bolsa com os princípios da Administração pública
(CRFB, art.37,caput).

Feitas essas considerações, seja porque não se trata de despesa com
pessoal, seja porque não se trata de despesa obrigatória, não se
constata violação ao aÉ. 8o da Lei Complementat no 17át2O2O.
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A propósito, a Advocacia Geral da União - AGU, em uma série de pareceres, têm
se posicionado que as limitações impostas por este artigo devem sei interpretadas
restritivamente, veja-se o seguinte exemplo:

[...] Por essa razão, entende-se que o mais adequado é adotar uma
interpretação estritamente literal do dispositivo em questão, de modo a
considerar que toda e qualquer vacância de cargo efetivo ou vitalício,
independente de quando tenha ocorrido, poderá ser preenchida durante a
vigência do regime restritivo de que trata o caput do art. go da LC no 173, de
2020, que, conforme assentado no parecer sEl no iogTol2o2olME, engloba
o período de 28 de maio de 2020, quando entrou em vigor a LC no 1ZS, de
2020, a 31 de dezembro de 2021, marco final definido no caput do art. go em
comento.

14. Esse norte é, inclusive, mais condizente com a lógica de seguir
tradicional cânone interpretativo de se fazer uma exegesó restrita pãra
preceitos normativos que intentam promover limitação de atuação
legiferante e administrativa, a exemplo do art. go da Lei complementar em
testilha. [...] (grifo nosso) (Parecer sEt no 130s3t2o2otME citado pAREcER
n. 001 5912021 /PGFN/AcU)

Mudando o que deve ser mudado, verifica-se que a mera autorizaçâo legislativa
para a implementação e execução do Programa Bolsa Estudante, não implicá a criãção de
despesa continuada de caráter obrigatório nos moldes do art. Bo, inciso Vll, áa Lei
Complementar Federal no 173, de 2020, não se aplica ao caso.

Reforça-se, a mera autorização legislativa para a concessão de bolsas no
Programa Bolsa Estudante confere discricionariedade ao Gestor público na implementação
do programa, além do que tal implementação depende do detalhamento dos critérios e do
processo de seleção pelo Poder Executivo, bem como da regulamentação e
operacionalizaçâo do programa por meio de Edital Público, publicado ãnualmentã pela
Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina.

Além disso, recentemente, a Procuradoria-Geral do Estado de Santa Catarina,
orgão central do Sistema Administrativos de Serviços Jurídicos do poder Executivo do
Estado de Santa Catarina, emitiu o Parecer 32812021-PGE, relativizou a aplicabilidade do
art, 8, da Lei Complementar Federal n. 173, de 2l de maio de 2O2O:

t...1

A motivação do decisum é esclarecedora quanto ao objetivo do aÉ.
í69 e da Lei de Responsabilidade Fiscal, qual seja, ãe obstar os
processos de endividamento crescentes dos Estados que afetam a
realidade de uma federação como um todo, ante o perigo de absorção
das dívidas locais pela União e por toda a federação.

Todavia, não é esse o intento da proposta de emenda constitucional
em exame, na medida em que mira, precisamentê, a responsabilidade
político-financeira do Ente estadual no cumpiimento das
supervenientes obrigações constitucionais impostas pelos arts. 212 e
212'A, especialmente o inciso xl, nos teimos dã Ec 1ogl2o2o,
destinadas a efetivar o direito social fundamental à educação
assegurado nos aÉs. 60 e 205 da constituição, um dos principãis
direitos fundamentais que integram o núcleo áa dignidade da pessoa
humana, fundamento da República (art. ío, lll), e aJimportância ímpar
para atingimento dos objetivos fundamentais traçados pelo art. 30 do
Pacto Gonstitucional.
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A não-observância de aplicação do percentual mínimo das receitas
com MDE traria consequências severas ao Estado de santa catarina,
entre elas a rejeição das contas governamentais anuais, a
impossibilidade de celebração de convênios, contratos de repasse e
termos de parceria com a Administração Federal e a suspensão dos
repasses de verbas federais, que 

- acarreta comprometimento da
execução das políticas públicas. É o que estabelece a Lei de
Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n.10it2000:
Art. 25. Para efeito desta Lei complementar, entende-se por transferência
voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da
Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que
não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao
Sistema Unico de Saúde.

$ 1 o são exigências para a realizaçâo de transferência voluntária, além das
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:

t..1

lV - comprovação, por parte do beneficiário, de:

t.1
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde;

t...1

o descumprimento desse preceito constitucional é considerado tão
grave pelo Poder Gonstituintê que desafia inclusive a drástica e
excepcional intervenção federal, conforme disposição contida no art.
34 da CRFB, verbis:

Art. 34. A união não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto
para:

I]
Vll - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:

I..1

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais,
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde.
(Redação dada pela Emenda Constitucional no 2g, O-e ZObO)

Da mesma forma, dispõe o art. 35, lll, da GRFB, que o Estado intervirá
em seus Municípios quando não tiver sido aplicado o mínimo exigido
da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do ensiÀo e
nas ações e serviços públicos de saúde.

Realça Juliana Paniago Alcântara que, na hipótese de descumprimento
das- regulamentações relacionadas ao cumprimento dos valores
mínimos exigidos na aplicação referente aos Diieitos sociais à saúde e
Educação, considera-se agredido um dos princípios sensíveis
estabelecidos pela lex fundamentalis, assim chamados,'pois ensejam a
mais grave sanção que se pode impor a um partícipe'do condomínio
federativo brasileiro: a interuenção, ou seja, ato er que o ente temsuspenso temporariamente sua autonomia organizacionat
(administrativa e financeira) até que seja restabelecido statús quo ante.
E concluique a "saúde, consubstanciada na materialização do direito àvida digna e garantia das necessidades vitais básicas ão indivíduo, aeducação como pilares indispensáveis para 

" ln"nut"nção e
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desenvolvimento da sociedadê, foram consideradas valores sensíveis
para manutenção da existência de uma organização social pacífica e
justa"[...].

ocorre que as disposições aprovadas pelo Gongresso Nacional para
serem observadas no ano corrente de 2021, guais sejam, a Lc 17gtio2o
e a posterior Ec í08/2020, mostram-se em inequívoco descompasso, o
qual não foi objeto ou causa de pedir de nenhuma das ADls ou outras
ações constitucionais até agora julgadas pelo STF, como acima
demonstrado.

Tal cenário acarreta aos Estados extrema dificuldade em dar fiel
cumprimento ao ordenamento jurídico como um todo, ante o dilema
criado, entre cumprir norma de cariz constitucional, que impõe dever
do Estado voltado à efetivação do direito fundamental à educação
básica, desatendendo à norma infraconstitucional temporária de índole
financeira, e dar aplicação plena, fazendo-a incidir mesmo na área da
educação, a LC 17312020, descumprindo, porém, a EC 10g12020.

o Poder Legislativo federal criou verdadeiro conftito normativo ao
promulgar a EC 10812020 e exigir sua aplicação já em 2021, quando
ainda em vigor os efeitos da Lc í73, limitadora de gastos com pessoal
em geral.

Por conseguinte, frente a um impasse dessa natureza, para o qual não
existe solução dentro dos limites e possibilidad"es de gestão
administrativa a cargo do poder Executivo, e que se mostra aindã mais
dramático em relação ao Estado de santa catarina, o qual vem
registrando, conforme documentação acostada aos autos, aumento de
arrecadação no ano corrente, afigura-se inarredável a necessária
ponderação dos valores da ordem jurídica em jogo, com a
consequente interpretação sistemática e compreensão do conflituoso
quadro normativo à luz dos princípios da supremacia e da máxima
efetividade da Constituição.

c_9m efejto, a superyeniência da EC 1ogt2o2o é, efetivamente, fator de
distinguish em relação à causa de pedir das ADls já jutgadas pelo srF
a respeito da constitucionalidade do art. go da Lc izitzózo, permitindo
sustentar-se, não a sua inconstitucionalidade, mas a inaplicabilidade
das proibições nela contidas aos servidores da educação por força da
necessidade de cumprimento imediato das normas constitucionaió que
instituíram o novo Fundeb.

É imperioso reconhecer, portanto, a não incidência do art. go da LC
17312020 aos profissionais da educação básica, sobressaindo, na
interpretação do seu arcance, o princípio da supremacia da
constituição e a hierarquia das normas, pelo qual as normas de matriz
infraconstitucional devem ser interpretaàas e aplicadas à luz do texto
constitucional vigente.

Pode-se adicionqr outra razão para tal delimitação do alcance da lei
complementar. É que ela contém proibição de concessão de aumento
remuneratório genérica a todos os servidores públicos até dezembro
lg 2021, enquanto a constituição, com a reforma promovida pela Ec
10812020, além de ser_ superior e posterior, trouxe determinação
específica, relativamente à remuneração dos profissionais da
educação básica, a ser observada a partir de 2021.

Enfatiza-se que, juntamente com os recunsos mínimos as serem
destinados a ações e serviços públicos de Saúde tart. f óg, g 2o), os
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recursos mínimos a ser destinados à educação são recursos de
apf icação vinculada por mandamento constitucional (art. 212),
figurando ambos como exceção à vinculação de receita de impostos â
órgão, fundo ou despesa (arl. 167,lV, todos da CRFB). A aplicação
constitucionalmente vinculada de recursos mínimos na educação,
assim como na saúde, é corroborada pela Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF), em seu arl.25, S ío, |V,,,b".

Tanto é que o inciso ll do aÉ. 161-F, introduzido pela EC 109t2021, e
segundo o qual "o superávit financeiro apurado em 3i de dezembro do
ano imediatamente anterior ao reconhecimento lda calamidade
públical pode ser destinado à cobeÉura de despesas oriundas das
medidas de combate à calamidade pública de âmbito nacional e ao
pagamento da dívida pública", não se aplica às fontes de recursos
decorrentes das vinculações estabelecidas pelos aÉs. í95, ígg, 20í,
212, 212-A e 239 da Constituição, conforme expressa disposição do ll
do $ 20 do mesmo arl.167-F inctuído pela EC 1Ogt2O2O.

Logo, os recursos que a proposta em tela destina à remuneração de
professores são de aplicação vinculada, que já seriam destinados à
educação por mandamento constitucional.

Inclusive, vale frisar que as obrigações constitucionais e tegais dos
entes federativos não podem sequer ser contingenciadas (ex vi do art.
9o, $ 2o, da LRF) ou seja, não seriam passíveis de limitação de
empenho mesmo que a realização da receita não compoÉasse o
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, nos termos
do aÉ. 90 da LRF, que busca compatibilizar receitas e despesas para
manutenção do equilíbrio fiscal. Em outras palavras, as obrigações
diretamente vinculadas aos direitos e objetivos fundamentãis da
República (previdência e assistência soc-al, seguro-desemprego),
mínimos constitucionais de saúde e educação, desplsas de pessoãl é
encargos sociais, e precatórios, insertos na constituição,
prevaleceriam sobre o estrito equilíbrio fiscal buscado pela LRF.

Sublinha Facury scaff sobre a proteção constitucional à saúde e à
educação:

A vinculação financeira de receitas às despesas com educação é uma
919eção ao princípio da liberdade orçamentária do legislador (artigo
167,lV, CF) e é uma cláusula pétrea constitucional (aÉigo 60,9 ìo, Iú;,
pois quem impõe a obrigação deve também dar os'meíos, e, óm facó
da impoÉância da educação para o país, o constituinte estabeleceu
fontes perenes e protegidas para seu financiamento. considere-se que
a vinculação financeira das verbas para educação é um patamar
mínimo de financiamento obrigatório, podendo o pôder Legislativo, de
cada nível federativo, estabelecer valores superiores para eésa espécie
de investimento em pessoas, ou, como se diz nos dias atuais, em
capital humano. [...] ocorre apenas que os gastos com educação e
saúde são duplamente protegidos, pois poõsuem fonte próprÍa de
financiamento mínimo estabelecida na constituição e, comó tai, estão
inserido-s na proteção das cláusulas pétreas, pór toiça do aÉígo 60,
qarágrafo 4o, lv, cF. (in: https://www.conlur.cãm.br/2019-mai-
í 4/contas-vista-eproibido-proibir-notas-bloq ueio-vórbas-ed ucacao).

E3 gc n. 10812020, reitera-se, além de vedar o uso dos recursos do
MED para pagamento de inativos, impôs a majoração imediata do usodos recurcos do Fundeb 9om o pagamentó dã remuneração dosprofissionais da educação básica em eietivo exercício na rede pública,

na
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passando de 60% (até então exigido peto aÉ. 22 da Lei n. 11.494t20071
para 7oo/o (setenta por cento), conforme prêscreve o novel art. 212-A,,,
Xl, da Constituição.

Desse modo, entre uma interpretação tendente à fiel observância de
uma imposição específica e superveniente, de status constitucional,
endereçada à efetividade de um direito social fundamental, e, de outra
ponta, uma exegese que privilegie a observância, de um modo geral e
assistemático, de uma obrigação decorrente de lei infraconstitúcional
que lhe é anterior, deve prevalecer, com todas as forças, aquela que
reverencie a de maior hierarquia na estrutura escalonada ou pirâmide
das normas, conforme clássica noção kelseniana.

Em outras palavras, não é a Lc 179 em si injurídica, mas apenas e tão-
somente a compreênsão da incidência do seu aÉ. go especificamente
aos profissionais da educação básica que deve ser interpretada como
inconstitucional diante da superueniência da Ec 1ogt2o2o,
compatibilizando-se, assim, a interpretação da lei complementar
anterior com a alteração posteriormente promovida na constituição.

t.I
Dito isto, mesmo em juízo hipotético de que a instituição do Programa Bolsa Escola

implique no estabelecimento de despesa obrigatória (eniendimento- 1a afastado pela
fundamentação supramencionada), vedada pelo ãrt. 8o, inciso Vll, da Lei Complementar
Federal no 173, de 2020, a posição do órgão central do Sistema Administrativo de Serviços
Jurídicos e a de que nos gastos com educação deve ser utilizada interpretação conformé, a
partir da Emenda Constitucional no 108, de 2020.

Portanto, seja interpretando restritivamente, seja utilizando-se da exegese mais
ampliativa, o anteprojeto de lei que cria o para os alunos do ensino médio da rede
pública estadual de ensino de Santa Catarina, não encontraria óbice com às limitações
contidas na Lei Complementar Federal no 173, de 2020.

Por todo o exposto, verifica-se que a proposta atende aos critéríos de
constitucionalidade e legalidade necessários ao seu regular processamento.

c) recomendações gerais:

É consabido que as minutas de anteprojeto de lei devem obedecer às
disposições da Lei Complementar no 589, de 2013, e do Decreto Estadual no 1.414, de
2013' no que diz respeito à clareza, objetividade e formatação.

Assim, recomenda-se ao setor proponente que verifique o cumprimento das
disposições contidas nos diplomas normativos referidos, a 1m de garantir maior clareza e
objetividade ao anteprojeto de leiem análise.

A Exposição de Motivos deve ser redigida nos termos do Manual de Redaçãooficial do Poder Executivo do Estado de Santa Catarinal e assinada pelo Sr.
Secretário de Estado da Educação de Santa Catarina, antes do encaminhamento dos
autos à Casa Civil do Estado de Santa Gatarina - SCC.

Por fim, o setorial responsável deve verificar se o processo necessita ser submetido
previamente ao Grupo Gestor de Governo (GGG), conÍorme exige, em determinados casos,
o Decreto Estadual no 903, de 21 de outubro de2O2O.

I hitp://vuuw.portaldoservidor.sc.qov.bíconleudo/manual-de-redacao-qficial

Rua Antônio Luz, no 1 1 1 - coiur@sed.sc,oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NÚCLEo DE ATENDIMENTo JURiDIco AoS oRcÃos SEToRIAIS E
SECCIONAIS DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DE SERVIçOS JURíDICOS
(NUAJ)

Ainda, antes do encaminhamento dos autos à Casa Civil do Estado de Santa
Catarina, convém cumprir alguns requisitos procedimentais em atendimento ao Decreto
Estadual n' 2.382, de 2014, que disciplina o Sistema Administrativo de Atos do processo
Legislativo do Poder Executivo do Estado de Santa Catarina:

a) caso haja necessidade de manifestação de outros órgãos da
Administração Pública Estadual, ela deve ser solicitada e juntada aos
autos previamente ao encaminhamento da minuta de decreto à casa
civil do Estado de santa Gatarina (art.7, inciso l, do Decreto Estadual no
2.382t20141;

b) caso a proposta resulte em aumento de despesa deverá conter a
indicação da dotação orçamentária e a comprovação da disponibilidade
dos recursos financeiros para a cobertura da respectiva despesa, nos
termos do art. 7o, lv e exigências das alíneas deste dispositivo
normativo (Decreto Estadual no 2.382120141.

Salienta-se, porém, que compete à Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria
de Estado da Casa Civil (SCC/DIAL) a redação final de anteprojetõ de lei, bem como a
formataçãoda proposição e aplicação da técnica legislativa, confórme disposto no art. 10,
caput, e S 2o, da lnstrução Normativa no 00í/SCC-DIAL, de2014.

Cumpridas as etapas procedimentais elencadas, se for o caso, o processo estará
apto para encaminhamento à casa civildo Estado de santa catarina.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, opina-se2 que a presente proposta apresenta os requisitos de
constitucionalidade, legalidade e boa técnica legislativa, sem prejuízo das orientações
constantes da fundamentação, em especial:

_ a) indicar a dotação orçamentária e comprovar a disponibilidade dos recursos
financeiros para a cobertura da despesa advinda da proposição, utilizando como base
o novo critério de concessão de bolsas do anteprojeto de lei, conforme Informação no
900 5t 2021 tD I E N/S E D/SC ;

b) juntar aos autos estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que a medida deverá entrar em vigor e nos 2 (dois) exercícios
subsequentes, acompanhada do demonstrativo, das premissas e Oâ meioOologia de
cálculo utilizados, utilizando como base o novo critério de concessão de bolsãs do
anteprojeto de lei, conforme lnformação no 9005/202ilDIEN/SED/sG;

c) instruir os autos com nova declaração do ordenador primário da
despesa de que o seu aumento tem adequação oiçamentária e financeiia com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano plurianual (ppA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO);

2 A função do Aclvogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurÍdico de consultoria da Administração é de,quando consultado, emitir uma.peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à reaiidade dos fatos, respaldada por embasamentolegal, não podendo ser alçado à condição de administradôr priotico, quando emana um pensamento juídico razoável,construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento leial. (TRFí, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM -08t03t2013 - DESEMBARGADORA FEDERAL MONTCA STFUENTES)

Rua Antônio Luz, no

^-*" *pãúnãïô 
ãìi r? u4lwrsejgsey.br-

1 11 - Centro - Florianópolis/Sc - 1Ca; SOO+.OZZS - coiur(Osed.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NÚCLEo DE ATENDIMENTo JURíDIco Aos oncÃos sEToRIAIs E
SECCIONAIS DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DE SERVIçOS .IUNíOICOS
(NUAJ)

d) consultar a Secretaria de Estado da Fazenda por meio da Diretoria do
Tesouro Estadual (DlrE), quanto à viabilidade financeira da proposta; e

e) considerando o impacto da medida, submeter o processo à apreciação do
Grupo Gestor de Governo do Poder Executivo do Estado de-Santa Catarina.

É o parecer.

JÉssIcA cAMPoS SAVI
Procuradora do Estado de Santa Catarina

(assinado eletronicamente) r t_t
,,\l-
'. ()'. Í)..

' ''.J
ti\(l
l'!l
+

DESPACHO

Acolho os termos do PARECER no 71212O21|PGE/NUAJ/SED/SC, da tavra da
Procuradora do Estado Dra. Jéssica campos savi, determinando, pois:

I - o encaminhamento dos autos à Diretoria de Ensino para o cumprimento
integral das recomendações da Consultoria Jurídica;

ll 'tudo cumprido, tornem os autos a este Gabinete da Secretaria de Estado
da Educação de Santa Catarina para encaminhamento ao Grupo Gestor de Governo, e
posteriormente à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Óivil do Estado.

Cumpra-se.

Florianópolis, data da assinatura digital

VITOR FUNGARO BALTHAZAR
Secretário de Estado da Educação, em exercício

Página
Rua Antônio Luz, no 111 - Centro - - coiur(ôsed.sc.oov.br
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Estado de Santa Catarina

Secretaria de Estado da Educação

Diretoria de Administração e Finanças

GERÊNC|A DE ORçAMENTO E CUSTOS

ESTTMATTVA DE IMPACTO ORçAMENTÁR|O E FTNANCETRO

PROCESSO SED 1038s8/202L

OBJETO: Criação do programa de Bolsas do Ensino Médio
Número de Alunos: 60,000
Valor da bolsa mensal

CUSÏOS ADICIONAIS COM A IMPLANT

As despesos estõo parcialmente previstas no propostd orçamentário anuol de 2022, assim como constom no plano plurianual.

Florianópolis, L7 de novembro de 202j.

PEDRINHO LUIZ PFEIFER

DTRETOR DE ADMTNTSTRAçÃO E FTNANçAS

GERENTE DE ORçAMENTO E CUSTOS

DECLARAçÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Declaro, para os fins dispostos no inciso ll do art, L6 da Lei complementar ns L01., de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o
aumentodedespesatemadequaçãoorçamentáriaefinanceiracomaLeiOrçamentáriaAnual-LOAeecompatívelcomoplanoplurianual-ppA
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Em L7/1"L/202I

Carimbo e assinatura do Titular da Unidade Gestora

CUSTO MENSAL X

CUSTO APURADO

PARA 2022

CUSTO APURADO

PARA 2023

CUSTO APURADO

PARA 2024
Março/dezembro* * Março/dezembro * * Março/dezembro* *

DEA 60 MIL BOLSAScoN 625,00 375.000.000,00 37s.000.000,00 375.000.000,00
IMPACTO IO E FINANCEIRO 37.500.000,00 375.000.000,00 37s.000.000,00 375.000.000,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Gerência de Orçamento e Custos
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DECLARAçÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS; DE ADEQUAçÃO COM A LEI
oRçAMENTAR/,A ANUAL E DE COMqATTBTL\DADE COM| O

PLANO PLURIANUAL E COM A LDO.

Em cumprimento ao disposto no lnciso ll, Art. 16 da Lei Complementar no 10112000-
LRF e considerando as Metas e Prioridades elencadas na LDO, Declaro que as despesas
com a implantaçâo da Lei que regulamenta a Concessão de Bolsas para Alunos de
Ensino Médio, conforme processo SEDí03858t2021, possui adequação com o plano
Plurianual 202012023 e com a proposta de Lei Orçamentária para 2022, da Secretaria de
Estado da Educação.

Obs. A proposta de Lei Orçamentária foi encaminhada a ALESC com previsão inicial de R$
150'000'000,00 (cento e cinquienta milhões de reais). Para o ano de 2022, tendo previsão
anula no PPA de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).

Florianópolis, 17 de novembro de 2021

(assinado d igitalmente)

Vitor F ung a r o B althazarl

Secretário de Estado da Educação

Pedrinho Luiz Pfeifer
Diretor de Administração Financeira
Gerente de Orçamento e Custos

' ATo n.o 2305/2021- DoE N.o 21.643, DE 10.11.2021
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ESTADO DE SANTA CATARINA '1.'.,

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NUCLEO DE ATENDIMENTO JUR|DICO AOS ORGÃOS SETORIAIS E
SECCIONAIS DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DE SERVIçOS JUR|DICOS
(NUAJ)

Referência: SED 001 03858/202 I

Assunto: Solicitação de análise de minuta de Anteprojeto de Lei.

origem: secretaria de Estado da Educação de santa catarina (sED)

DESPACHO

Trata-se de solicitação da Diretoria de Ensino desta Secretaria de Estado da
Educação de Santa Catarina, parc análise e emissão de parecer quanto à
constitucionalidade e legalidade da minuta de anteprojeto de lei que institui o programa
bolsa estudante para os alunos do ensino médio da rêde pública estadual de ensúo de
Santa Catarina.

A proposta pretende instituir auxílio financeiro para alunos regularmente
matriculados no ensino médio e na rede de educação de jovens e adultos (EJÃ), com as
condicionantes previstas no texto legal.

Após trâmite, os setores técnicos desta Secretaria de Estado da Educação
modificaram a minuta original, alterando o critério para recebimento da bolsa estudante,
utilizando como base o critério para enquadramento no Cadastro único do Governo Federal.

ApÓs a emissão do Parecer no 71212021IPGE/NUAJ/SED/SC (fls. 48-61), a minuta
de anteprojeto de leifoi alterada, razâo pela qual os autos retornaram a esta COJUR.

É o essencial relato.

Conforme se vê do Ofício 1367812021/DIEN/SED/SC, foram realizadas as
seguintes alterações na minuta anteriormente proposta:

cumprimentando-a, inÍormamos que o Anteprojeto de Lei ordinária
que institui o programa bolsa estudante para os alunos do ensino
médio da rede pública estadual de ensino de santa catarina,
constante no Processo sED 1038s8121, sofreu alterações em relação
ao disposto nas fls. 43-44 (cf. nova peça adensada), sendo que estejâ havia alterado termos da proposta inicial analisada pela
DIAL/GEMAT (fls. 24-2s).

Especificamente, as alterações solicitadas são:

1. Ao final do Art. 10, incluir o seguinte texto: ,,expedido pela
Secretaria de Estado da Educação";

2. No início do $1o do Art. 1o, substituír o termo "serão" por "poderão ser',;

3. No Art. 30, retirar os termos "ocorrerá mensarmente e", bem como
"de fevereiro a dezembro";

4. No Art. 40, incluir novo inciso: "lll - atender ao disposto no $1o do art.1'";5. No $1o do Art. 50, substituir os termos ,,depósito'; por,,repaìse,', bem
como "na conta" por "em nome";

6. No final do $2o do Art. 50, substituir,,para o', por,,em nome do,,;

7. Transformar o Art. 60 em 70 e incluir novo texto para o Art. 6,qual seja: "Fica o secretário de Estado da Educação autorizado a

Página I de 2

-- A1-
::L-rii!:.,

7

Rua Antônio Luz, no 1 11 - Centro - Florianópotis/Sc - (48) 0225 - coiur@sed.sc,oov.br

P
ág

in
a 

44
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

45
0.

1/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



,r., *u;;;:',,
..'ì,, qÇ 

-1,

ï, *-ar'- .i'1 IiUÍirÌlCA ,-)4.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
ruúcleo DE ATENDTMENTo uuniorco Aos oncÁos sEToRrArs E
SECCIONAIS DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DE SERVIçOS .IUR|OICOS
(NUAJ)

expedir normas complementares e necessárias à adequada execução
deste Programa, desde que não impliquem em aumento de despesa".

Frente ao exposto, solicitamos manifestação sobre a possibilidade
de dar prosseguimento ao processo supracitado, considerando o parecer
no 71212021lPGElNUAJ/sED/sc e as alterações requeridas no Anteprojeto
de Lei.

Denota-se, portanto, que são alterações pontuais, realizadas para garantir maior
clareza e objetividade.ao anteprojeto de lei, mas que não o alteram em substâÀcia, a ensejar
nova manifestação jurídica a respeito da constitucionalidade e legalidade da proposta.

Dessa forma, em consonância com o Princípio da Eficiência, previsto no art. 37,
c?p!!,-da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, entendo que o parecer
no 7121202í/PGE/NUAJ/SED/SC (fls. 48-6í) deve ser ratificado em retação nova minuta
de anteprojeto de leiacostada às fls. 6Z-69.

É o entendimento.

JÉssIcA cAMPoS SAVI
Procuradora do Estado de Santa Catarina

(assinado eletron icamente)

DESPACHO

Acolho os termos do Despacho retro, da lavra da Procuradora do Estado Dra.
{éss1ca Campos Savi, determinando, após cumpridas as recomendações do parecer no
712|2021|PGEINUAJ/SED/SC, o encaminhamento dos autos ao Grupo Gestor de Governo
do Estado de Santa Catarina, para análise, ouvida a DITE, e posterior encaminhamento do
processo à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil.

Cumpra-se.

Florianópolis, data da assinatura digitat.

VITOR FUNGARO BALTHAZAR
Secretário de Estado da Educação, em exercício

Rua Antônio Luz, no 1 11 - .0225 - coiur(Osed.sc.oov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL - DITE

lnformação DITE/SEF no 288t2021 Florianópolis, 19 de novembro de 2021

Ref. SED 103858/2021
Anteprojeto Lei- Programa Bolsa Estudante

Ao Grupo Gestor de Governo,

Retorna para análise desta Diretoria o anteprojeto de lei apresentado pela
Secretaria de Estado da Educação (SED) que institui o programa botsa estudante para os a/unos
do ensino médio da rede pública estadual de ensino de sania catarina.

Segundo consta, as alterações realizadas após a última manifestação desta
Diretoria não afetaram o impacto financeiro, consoante a estimaiiva apresentada na página 6a.

Contudo, observamos que não Íoi acatada, na minuta, a sugestão de alteração do
índice previsto para atualização do benefício, do INPC para o IPCA (parágrato rinico Oo art. 21.
Assim, além desse ponto, ratificamos as demais consideraçOes lançadãs no Ofício DITE á.
421t2021.

Encaminha-se o processo para análise do Grupo Gestor de Governo

Florianópolis, 19 de Novembro de 2021

(documento assinado eletronicamente)
José Gaspar Rubick Jr.

Assessor Técnico

(documento assrnado eletron icamente)
Arleny Jaqueline Mangrich pacheco

Diretora do Tesouro Estadual

Centro Adm lnistrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
401 - KM 05, no 4.600 - Bairro Saco Grande ll - CEp: BB. 032-005 -

7

Rodovia SC
Fone (48) 3665-2532 - Fax (48) 3665-2759

Florianópolis/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GRUPO GESTOR DE GOVERNO -úì
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Florianópolis, 19 de novembro de 20211 ' ' ''"Deliberação no 169812021

Exmo. Senhor
LUIZ FERNANDO CARDOSO
Secretário de Estado da Educação - SED
Florianópolis - SC

CLASSIFICAÇÃO: oUrRoS

PROCESSO: sED 103858t2021

OBJETO: Submete à apreciação anteprojeto de lei que "lnstitui o programa bolsa
estudante para os alunos do ensino médio da rede pública estadual de
ensino de Santa Catarina".

A bolsa estudante será no valor de até R$ 6.250,00

VALOR: R$ 375.000.000,00 (trezentos e setenta e cinco milhões de reais) de
despesa anualestimada

RESSALVA Conforme lnformação DITE no 28812021, sugerimos a alteração do
índice previsto para atualiza ção do benefício, do INPC para o IPCA

rafo único do art.

DEFERIDO

PAULO ELI
Secretário de Estado da Fazenda

JORGE EDUARDO TASCA
Secretário de Estado da Administração

INDEFERIDO

ERON GIORDANI
Chefe da Casa Civil

ALISSON DE BOM DE SOUZA
Procurador-Geral do Estado
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analisa a despesa seg undo a perspectiva nanceira competi nd ou
o exame e o cumprimento dos requisitos constitucionais e legais de validade do ato administrativo, bem como

a observância das limitações decorrentes da programação orçamentária e fìnanceira disponibilizad em favor d órg ão
no de e ao Decreio no de 2020.

Rod. SC 401, Km. 05 - N" 4.600, Bloco 0l - cEp: gg.032-510 - Florianópolis - sc
Secretaria de Estado da Fazenda - Fone: (4g) 3665_2501
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÂO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Gerência de Orçamento e Custos

\114

Ííl
(J

DECLARAçÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS,.DE ADEQUAçÃO COM A LEI
ORçAMENTARIA ANTJAL E DE COMPATIBILIDADE COM O

PLANO PLURIANUAL E COM A LDO.

Em cumprimento ao disposto no lnciso ll, Art. 16 da Lei Complementar no 101/2000-
LRF e considerando as Metas e Príoridades elencadas na LDO, Declaro que as despesas
com a implantação da Lei que regulamenta a Concessão de Bolsas para Alunos de
Ensino Médio, conforme processo SED103.858t2021, possui adequação com o plano
Plurianual 202012023 e com a proposta de Lei Orçamentária para 2022, da Secretaria de
Estado da Educação.

Obs' A proposta de Lei Orçamentária foi encaminhada a ALESC com prevÍsão inicial de R$
150'000.000,00 (cento e cinquienta milhÕes de reais). Para o ano de 2022, tendo previsão
anula no PPA de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).

Florianópolis,24 de novembro de 2021

LUIZ FERNANDO CARDOSO
Secretário de Estado da Educação

Pedrinho Luiz Pfeifer
Gerente de Orçamento e Custos
Diretor de Administração Fínanceira em exercício
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Diretoria de Ensino

TNFORMAçÃO n" 9489t2021 Florianópol is, 24 de novembro de 2021 .

Referência: Processo SED 00103858/202, que
trata do anteprojeto de Lei Bolsa-Estudante para
os alunos regularmente matriculados no ensino
médio da rede pública estadual de ensino.

Em atendimento ao disposto no ofício r.ìo rggglcc-DlAL-GEMAT,
informamos, em resposta ao item "a" do referido ofício, que esta Diretoria de Ensino
se manifesta favorável à redação da minuta do PL, que consta nas páginas 83 e 84 do
Processo SED 0010385812021, com uma ressalva:

Que se inclua no Art. 4o, um novo inciso, com um dispositivo limitador do
quantitativo de bolsas a serem concedidas a cada ano. Propõe-se, para este inciso, a
seguinte redação:

Art. 4o - A Bolsa-Estudante será concedida ao aruno do ensino médio:
l.'.] IV - selecionado anualmente, mediante avaliaçáo do grau de carência

socioeconômica, respeitando-se o limite orçamentário.

Acata-se a redação dos demais incisos do referido artigo

Sendo assim, solicitamos, respeitosamente

i) seja enviada a manifestação técnica à Casa Civil, a qual corresponde ao
item "a" do ofício em tela;

ii) seja enviada a declaração anexa a este processo, a qual refere-se ao item,,b,.

Atenciosamente,

Maria Tereza Paulo Hermes Cobra
Diretora de Ensino

;'lr.-{.},
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO
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Ofício/Gab s no 0327 12021 Florianópolis, 25 de novembro de 2021

Referência: Processo SED 1 0385912021

Prezado Senhor,

Em resposta ao Ofício no 1899/CC-DIAL-GEMAT, quanto ao item "a", manifestamo-
nos favoráveis à redação da minuta do Projeto de Lei, que consta nas páginas 83 e 84 do
Processo SED 10385812021, com uma ressalva:

Que se inclua no Art. 40, um novo inciso, com um dispositivo limitador do
quantitativo de bolsas a serem concedidas a cada ano. Propomos, para este inciso, a
seguinte redação:

Art. 40 - A Bolsa-Estudante será concedida ao aluno do Ensino
Médio:
[...] lV - Selecionado anualmente, mediante avaliação do grau de
carência socioeconômica, respeitando-se o limite orçamentário.

Assim, acatamos a redação dos demais incisos do referido artigo, bem como
encaminhamos a declaração refere ao item "b".

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Luiz Fernando Gardoso
Secretário de Estado da Educação

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Casa Civil
Florianópolis - SC

SAB/Redação/GABS
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

____________________________________________________________________________________________________ 

Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

1 

 
RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0450.1/2021 

 

“Institui a Bolsa-Estudante para os alunos 
regularmente matriculados no ensino médio 
das escolas da rede pública estadual de 
ensino.” 

Autor: Governador do Estado 
 

Relator: Deputado José Milton Scheffer 
 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0450.1/2021, de autoria do Governador 

do Estado, encaminhado a esta Assembleia Legislativa por meio da Mensagem nº 

935, de 25 de novembro de 2021 (p. 2), cujo fito é o de instituir a Bolsa-Estudante 

para os alunos regularmente matriculados no ensino médio das escolas da rede 

pública estadual de ensino, a ser concedida a um público de até 60 mil alunos do 

ensino médio, cujas famílias se enquadrem nos critérios estabelecidos pela 

Secretaria de Estado da Educação (SED). 

 

A Proposta é articulada em 8 (oito) artigos, que colaciono a seguir: 

 

Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Estudante, destinada aos alunos 
regularmente matriculados no ensino médio das escolas da rede 
pública estadual de ensino, atendendo-se ao disposto no art. 212 
da Constituição da República. 
 
Art. 2º O valor anual da Bolsa-Estudante será de até R$ 6.250,00 
(seis mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
Parágrafo único. O valor da Bolsa-Estudante será reajustado 
anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) ou em outro que vier a substituí-lo, 
dependendo de aprovação do Grupo Gestor de Governo (GGG) e 
de disponibilidade orçamentária. 
 
Art. 3º O pagamento da Bolsa-Estudante deverá observar o 
calendário escolar e o sistema de registros de frequência da rede 
pública estadual de ensino. 
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Art. 4º A Bolsa-Estudante será concedida ao aluno do ensino 
médio: 

I – matriculado no ensino regular ou na Educação de Jovens e 
Adultos (EJA) em uma unidade escolar da rede pública estadual 
de ensino; 

II – que atingir no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de 
assiduidade por mês no ano letivo; 

III – cujas famílias estejam inscritas no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico); e 

IV – selecionado anualmente, mediante avaliação do grau de 
carência socioeconômica, respeitando-se o limite orçamentário. 

Art. 5º O repasse dos valores da Bolsa-Estudante será feito ao 
responsável legal do aluno, de acordo com os documentos 
apresentados no ato da matrícula. 

§ 1º Na hipótese de os responsáveis serem os pais, o repasse 
será feito à mãe do aluno e, na impossibilidade desta, ao pai. 

§ 2º O repasse será feito diretamente aos alunos com idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos. 

Art. 6º O detalhamento dos critérios, do processo de seleção e da 
operacionalização da Bolsa-Estudante será regulamentado por 
decreto do Governador do Estado. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta do Orçamento Geral do Estado. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Em sua Exposição de Motivos nº 038/2021 (pp. 4 e 5), o Secretário 

de Estado da Educação argumenta que: 

 
[...] 
Na meta 3 do Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado pela 
Lei nº 13.005/2014, consta o desafio de “Universalizar, até 2016, o 
atendimento escolar para toda a população de quinze a dezessete 
anos e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa 
líquida de matrículas no ensino médio para 85%”. 
 
Também o Plano Estadual de Educação (PEE), aprovado pela Lei 
nº 16.794/2015, prevê em sua meta 3, “Universalizar, até 2016, o 
atendimento escolar para toda a população de quinze a dezessete 
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anos de idade e elevar, até o final do período de vigência deste 
Plano, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 90%”.  
 
Ademais, com a pandemia provocada pela Covid-19, a partir de 
meados de março de 2020, os índices de evasão e abandono 
escolar têm crescido no Estado de Santa Catarina, em especial, 
na faixa etária correspondente ao ensino médio, chegando a uma 
média de 4% em relação ao número de matrículas realizadas no 
início do ano letivo. Os motivos são diversos: a vulnerabilidade 
social, as necessidades de inserção no mercado do trabalho para 
auxiliar na subsistência familiar, a distorção idade série, o fluxo 
migratório, dentre outros. 

 
Como forma de apoiar e incentivar os alunos do ensino médio em 
situação de vulnerabilidade social, especialmente, aqueles que 
vivem em situação de pobreza ou extrema pobreza, a concessão 
da bolsa estudante visa a promover a equidade, estimular a sua 
frequência na escola e assegurar o direito à educação básica de 
qualidade. Assim, as possibilidades de desenvolvimento da 
aprendizagem aumentam de forma significativa, resultando em 
uma maior qualificação da formação integral e cidadã dos 
adolescentes, jovens e adultos catarinenses.  
[...] 

 

Da Mensagem nº 935 enviada a este Poder, constam ainda, dentre 

outros, os seguintes documentos: 

 

[I] Informação nº 7.444/2021, da Gerência de Administração e 

Finanças da Secretaria de Estado da Educação (pp. 12 a 18), apresentando [a] a 

fonte de recursos (“subação 15221 - bolsas de ensino médio”); [b] previsão 

orçamentária para o exercício de 2022, [b] estudo de impacto orçamentário e 

financeiro, e [c] declaração do ordenador primário acerca da compatibilidade 

orçamentária; 

 

[II] Ofício DITE/SEF nº 421/2021, da Diretoria do Tesouro Nacional, 

subordinada à Secretaria de Estado da Fazenda (pp. 19 e 20), trazendo sugestões 

diversas ao Projeto de Lei; 

 

[III] Parecer nº 712/2021/PGE/NUAJ/SED/SC, do Núcleo de 

Atendimento Jurídico aos Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo 

de Serviços Jurídicos, vinculado à Procuradoria-Geral do Estado (pp. 25 a 38), 
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afiançando a constitucionalidade do Projeto e apontando retificações pontuais 

quanto à devida instrução do processo;   

 

[IV] Estimativa de impacto orçamentário e financeiro para o exercício 

de 2022 e os dois anos subsequentes, da lavra da Gerência de Orçamentos e 

Custos, órgão vinculado à Secretaria de Estado da Educação (p. 40); 

  

[V] Declaração do ordenador da despesa certificando [a] a existência 

de recursos; e [b] a adequação com Lei Orçamentária Anual (LOA) e a 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) (p. 42); e 

 

[VI] Deliberação nº 1698/2021, do Grupo Gestor de Governo, pelo 

deferimento do anteprojeto de lei em apreço (p. 49). 

 

A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 30 de novembro de 

2021 e, ato contínuo, aportou nesta Comissão de Constituição e Justiça, na qual fui 

designado à relatoria, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

A este Colegiado incumbe analisar a admissibilidade da proposição, 

sobretudo à luz dos requisitos da constitucionalidade, tanto nos aspectos formais, 

quanto nos materiais, da legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica 

legislativa. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a Procuradoria-Geral do 

Estado, em seu Parecer nº 712/2021 (pp. 25 a 38), consigna que o art. 35, I e II, da 

P
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Lei Complementar nº 741, de 20191, posicionou a Secretaria de Estado da Educação 

(SED) como órgão competente para formular as políticas educacionais da educação, 

bem como para garantir o acesso e a permanência dos alunos na educação básica 

no Estado. Assim sendo, trago à colação excerto retirado de referido Parecer, o qual 

corroboro, nestes termos:  

 
[...] 
 
Quanto ao requisito da constitucionalidade formal, a matéria se 
insere na competência geral ou concorrente, entre as funções 
executiva, legislativa e judiciária, do Estado de Santa Catarina, 
podendo ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, conforme 
o art. 50, caput, da Constituição do Estado de Santa Catarina de 
1989 [...] 
 
(Grifo acrescentado) 

  

Quanto à legalidade e juridicidade, no meu entendimento, a 

proposição encontra-se em consonância com a ordem jurídica vigente. 

 

Nessa linha, destaco mais um trecho do Parecer retro mencionado: 

 
[...] 
 
Quanto ao requisito da legalidade, verifica-se que a proposta está 
consonância comas leis, decretos e outros instrumentos 
normativos que disciplinam a matéria, em especial as disposições 
da Lei De Diretrizes Básicas da Educação Nacional (Lei Federal 
nº 9.394, de 1996, em especial seu art. 71, VI e as alterações 
promovidas pela Lei nº 13.415/2017), bem como o Plano Nacional 
de Educação e o plano Estadual de Educação. 
 
[...] 

 

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I, 

parte inicial, 209, I, parte final, e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão, pela 

ADMISSIBILIDADE da continuidade da regimental tramitação do Projeto de Lei nº 

                                                           
1
 Art. 35. À SED compete: 

I – formular as políticas educacionais da educação básica, profissional e superior do Estado, observadas as 
normas regulamentares de ensino emanadas pelo Conselho Estadual de Educação; 
II – garantir o acesso e a permanência dos alunos na educação básica no Estado; 
[...] 
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0450.1/2021, conforme determinado pelo 1º Secretário da Mesa em seu despacho à 

p. 2 dos autos. 

 

Sala das Comissões, 

 
 
 
Deputado José Milton Scheffer 

           Relator 
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DEPUTADO VALDIR COBALCHINI 

LÍDER DA BANCADA DO MDB 

 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0450.1/2021 

 

 

Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao art. 1º do Projeto de Lei nº 

0450.1/2021 com a seguinte redação:  

 

“Art. 1º........................................................................................ 

Parágrafo único. O período de concessão do benefício será de 3 

(três) anos consecutivos, e será reexaminado e remetido até o dia 

31 de agosto de 2024, sob a forma de projetos de lei, para a 

deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 

Catarina, até o dia 31 de dezembro de 2024.” 

 

Art. 2º Fica acrescido parágrafo único ao art. 4º do Projeto de Lei nº 

0450.1/2021 com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º ........................................................................................ 

Parágrafo único. O aluno beneficiado pela Bolsa-Estudante 

reprovado no ano letivo ficará impedido de receber o benefício nos 

anos subsequentes.” 

 

Sala de Sessões, 

 

 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 

Líder da Bancada do MDB 
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Página 2 da Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 0450.1/2021 

 

 

 

Deputada Ana Campagnolo                        Deputado Ivan Naatz 

Líder da Bancada do PSL                            Líder da Bancada do PL 

 

 

Deputado Fabiano da Luz                           Deputado Ismael dos Santos 

Líder da Bancada do PT                              Líder da Bancada do PSD 

 

 

Deputado Dr. Vicente                                   Deputado Sergio Motta 

Líder da Bancada do PSDB           Líder da Bancada do REPUBLICANOS 

 

 

Deputado Jair Miotto                                   Deputado Bruno Souza 

Líder da Bancada do PSC                             Líder da Bancada do NOVO 

 

 

Deputado Nazareno Martins                           Deputado Silvio Dreveck 

Líder da Bancada do PSB                               Líder da Bancada do PP 
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Página 3 da Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 0450.1/2021 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A emenda visa conceder um prazo de experiência de 3 anos para o 

programa e após este período se o Poder Executivo verificar a necessidade de 

prorrogação ou manutenção do mesmo deverá encaminhar projeto de lei com 

justificativa para que este Poder possa analisar as razões e os benefícios que este 

programa trouxe para sociedade catarinense. 

 

Outrossim, a emenda cria mais uma exigência para a fruição do 

Bolsa-estudante que é a necessidade do aluno passar de ano para receber o 

benefício da bolsa. 

 

Por fim, a emenda possui amplo interesse público e foi acorada na 

reunião de líderes. 

 

Sala das Sessões, em 

 

 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 

MDB 
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Página 4 da Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 0450.1/2021 

 

 

 

Deputada Ana Campagnolo                        Deputado Ivan Naatz 

Líder da Bancada do PSL                            Líder da Bancada do PL 

 

 

Deputado Fabiano da Luz                           Deputado Ismael dos Santos 

Líder da Bancada do PT                              Líder da Bancada do PSD 

 

 

Deputado Dr. Vicente                                   Deputado Sergio Motta 

Líder da Bancada do PSDB           Líder da Bancada do REPUBLICANOS 

 

 

Deputado Jair Miotto                                   Deputado Bruno Souza 

Líder da Bancada do PSC                             Líder da Bancada do NOVO 

 

 

Deputado Nazareno Martins                           Deputado Silvio Dreveck 

Líder da Bancada do PSB                               Líder da Bancada do PP 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 0450.1/2021

Adiciona parágrafo único ao art. 1º, e
parágrafo único ao art. 4º, do Projeto de Lei
0450.1/2021.

Art. 1º. Fica acrescido o parágrafo único ao art. 1º do Projeto de Lei

0450.1/2021, com a seguinte redação:

“Art. 1º……………………………………………………

Parágrafo único. O programa previsto no caput terá

duração de 3 (três) anos consecutivos.”

Sala das Sessões,

Ana Campagnolo
LÍDER - PSL

Bruno Souza
LÍDER - NOVO

Fabiano da Luz
LÍDER - PT

Ismael dos Santos
LÍDER - PSD

Ivan Naatz
LÍDER - PL

Jair Miotto
LÍDER - PSC

Kennedy Nunes
LÍDER - PTB

Laércio Schuster
LÍDER - PODEMOS

Nazareno Martins
LÍDER - PSB

Rodrigo Minotto
LÍDER - PDT

Sérgio Motta
LÍDER -

REPUBLICANOS

Silvio Dreveck
LÍDER - PP

Valdir Cobalchini
LÍDER - MDB

Dr. Vicente Caropreso
LÍDER PSDB
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JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação dos nobres pares a presente emenda

aditiva a fim de prever prazo de duração para o Programa bolsa-estudante, que o

projeto em apreço tende a criar, bem como, adicionar critério de manutenção do

benefício, atrelado ao bom desempenho acadêmico do estudante.

Tendo em vista a imprevisibilidade orçamentária dos próximos

exercícios financeiros, principalmente levando em consideração a quantidade de

projetos que tendem a aumentar significativamente as despesas do estado,

considera-se prudente e responsável prever prazo de duração para o programa que

se pretende aprovar.

Dessa forma, com objetivo de resguardar as contas públicas,

trazendo maior previsibilidade para a proposta, com expressa data para fim do

programa. Afinal, o objetivo do projeto, conforme exposto na exposição de motivos,

tem direta relação com a taxa líquida de matrículas, que sofreu revés com os efeitos

diretos e indiretos da pandemia de COVID-19.

Por fim, destaca-se que o prazo de 3 anos foi pensado com base na

Lei de Responsabilidade Fiscal, que exige a demonstração de impacto financeiro

para o ano em que a medida entrar em vigor, e nos 2 anos subsequentes, o que

culmina na duração de 3 anos para a medida, conforme inclusive fora feito e

apresentado na estimativa de impacto orçamentário e financeiro, constante na fl. 40

do Projeto de Lei.

Já a segunda modificação, dispõe que caso o estudante que

recebeu reprovação no mesmo ano em que recebeu o benefício, perderá o direito

de recebê-lo no ano seguinte.

Dessa forma, aumenta-se a responsabilidade na percepção do

benefício, fazendo com que o aluno que apresente mau resultado deixe de receber
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o benefício, e valorizam-se aqueles estudantes que, recebendo o benefício,

dedicam-se ao estudo e avançam normalmente na sua trajetória escolar.

Assim, pedimos o apoio dos nobres pares para aprovar a presente

emenda, a fim de aprimorar a redação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões,

Ana Campagnolo
LÍDER - PSL

Bruno Souza
LÍDER - NOVO

Fabiano da Luz
LÍDER - PT

Ismael dos Santos
LÍDER - PSD

Ivan Naatz
LÍDER - PL

Jair Miotto
LÍDER - PSC

Kennedy Nunes
LÍDER - PTB

Laércio Schuster
LÍDER - PODEMOS

Nazareno Martins
LÍDER - PSB

Rodrigo Minotto
LÍDER - PDT

Sérgio Motta
LÍDER -

REPUBLICANOS

Silvio Dreveck
LÍDER - PP

Valdir Cobalchini
LÍDER - MDB

Dr. Vicente Caropreso
LÍDER PSDB
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 0450.1/2021

Adiciona o parágrafo único ao art. 4º do
Projeto de Lei 0450.1/2021.

Art. 1º. O art. 4º do Projeto de Lei 0450.1/2021 passa tramitar

acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 4º……………………………………………………

Parágrafo único. O estudante que for beneficiado

pela bolsa e for reprovado naquele ano, ficará impedido de receber

o benefício nos anos subsequentes.”

Sala das Sessões,

Ana Campagnolo
LÍDER - PSL

Bruno Souza
LÍDER - NOVO

Fabiano da Luz
LÍDER - PT

Ismael dos Santos
LÍDER - PSD

Ivan Naatz
LÍDER - PL

Jair Miotto
LÍDER - PSC

Kennedy Nunes
LÍDER - PTB

Laércio Schuster
LÍDER - PODEMOS

Nazareno Martins
LÍDER - PSB

Rodrigo Minotto
LÍDER - PDT

Sérgio Motta
LÍDER -

REPUBLICANOS

Silvio Dreveck
LÍDER - PP

Valdir Cobalchini
LÍDER - MDB

Dr. Vicente Caropreso
LÍDER PSDB
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JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação dos nobres pares a presente emenda

aditiva a fim de adicionar critério de manutenção do benefício, atrelado ao bom

desempenho acadêmico do estudante. Apenas se dispõe que caso o estudante que

recebeu reprove no mesmo ano em que recebeu o benefício, perderá o direito de

recebê-lo no ano seguinte.

Dessa forma, aumenta-se a responsabilidade na percepção do

benefício, fazendo com que o aluno que apresente mau resultado deixe de receber

o benefício, e valorizam-se aqueles estudantes que, recebendo o benefício,

dedicam-se ao estudo e avançam normalmente na sua trajetória escolar.

Assim, pedimos o apoio dos nobres pares para aprovar a presente

emenda, a fim de aprimorar a redação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões,

Ana Campagnolo
LÍDER - PSL

Bruno Souza
LÍDER - NOVO

Fabiano da Luz
LÍDER - PT

Ismael dos Santos
LÍDER - PSD

Ivan Naatz
LÍDER - PL

Jair Miotto
LÍDER - PSC

Kennedy Nunes
LÍDER - PTB

Laércio Schuster
LÍDER - PODEMOS

Nazareno Martins
LÍDER - PSB

Rodrigo Minotto
LÍDER - PDT

Sérgio Motta
LÍDER -

REPUBLICANOS

Silvio Dreveck
LÍDER - PP

Valdir Cobalchini
LÍDER - MDB

Dr. Vicente Caropreso
LÍDER PSDB

P
ág

in
a 

73
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

45
0.

1/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

____________________________________________________________________________________________________ 

Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

1 

 
PARECER COMPLEMENTAR AO PROJETO DE LEI Nº 0450.1/2021 

 

“Institui a Bolsa-Estudante para os alunos 
regularmente matriculados no ensino médio 
das escolas da rede pública estadual de 
ensino.” 

Autor: Governador do Estado 
 

Relator: Deputado José Milton Scheffer 
 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei cujo objetivo é o de instituir a Bolsa-

Estudante para os alunos regularmente matriculados no ensino médio das escolas 

da rede pública estadual de ensino, a ser concedida a um público de até 60 mil 

alunos do ensino médio, cujas famílias se enquadrem nos critérios estabelecidos 

pela Secretaria de Estado da Educação (SED). 

 

A proposta já teve seu parecer apresentado na CCJ que não foi à 

votação, pois teve aprovado pedido de vista em gabinete por parte de um de seus 

membros. 

 

Ocorre que, em consequência de acordo firmado pelo Colégio de 

Líderes das Bancadas, o projeto deve ser alterado em dois pontos: (1) que o 

benefício fosse concedido em prazo definido, não se tornando uma obrigação eterna 

do Poder Concedente e, (2) que ao aluno beneficiário fosse imposta obrigação de 

aprovação além do simples percentual de presença em sala de aula, adicionando a 

necessidade de aprovação no ano letivo justificando a renovação do benefício. 

 

Foram acostadas aos autos 3 emendas. A primeira, de autoria do 

Deputado Valdir Cobalchini fixa a concessão do benefício em 3 anos e atrela sua 

renovação à projeto de lei encaminhado pelo Poder Executivo para convalidação do 
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Poder Legislativo e condiciona o recebimento do Bolsa-estudante à aprovação do 

aluno no ano letivo. 

 

As demais emendas foram protocoladas pelo Dep. Bruno Souza e 

trata, em emendas separadas, de idênticas alterações. Assim, como as emendas 

caminham no mesmo sentido e são fruto de acordo, acato-as acertando a redação 

na forma proposta no documento anexo. 

 

Logo, o parecer que submeto à aprovação soma-se ao emitido 

anteriormente e tem a finalidade única de promover a alteração ajustada pelos 

líderes das bancadas partidárias. 

 

Destaco, por fim, além de as emendas estarem ajustadas conforme 

já citado, não encontrei óbice constitucional, legal ou regimental que prejudiquem 

sua aprovação. Da mesma forma que não há evidências de aumento de impacto 

financeiro e, s.m.j, elas estão revestidas de interesse público e relevância social.  

 

Pelo exposto, Voto apela aprovação do PL 0450.1/2021 com a 

emenda aditiva em anexo. 

   

Sala das Comissões, 

 
 
 
Deputado José Milton Scheffer 

           Relator 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0450.1/2021 

 
 

Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao art. 4º do Projeto de Lei nº 
0450.1/2021, com a seguinte redação: 

 
“Art. 4º ................................................................................................... 
............................................................................................................... 
............................................................................................................... 
Parágrafo único. O aluno beneficiado pela Bolsa-Estudante reprovado 
no ano letivo ficará impedido de receber o benefício nos anos 
subsequentes.” 

 
Art. 2º Fica acrescido parágrafo único ao art. 8º do Projeto de Lei nº 

0450.1/2021, com a seguinte redação:  
 
“Art. 8º.................................................................................................... 
Parágrafo único. As disposições constantes desta Lei somente 
produzirão efeitos até 31 de agosto de 2024.” 
  
Sala de Sessões, 
 
 

Deputado José Milton Scheffer 
Líder do Governo 
 
 
Deputado Valdir Cobalchini 
Líder da Bancada MDB 
 
 
Deputado Ana Campagnolo 
Líder da Bancada PSL 
 
 
Deputado Ivan Naatz 
Líder da Bancada PL 
 
 
Deputado Fabiano da Luz 
Líder da Bancada PT 
 
 
Deputado Ismael dos Santos  
Líder da Bancada PSD 

Deputado Silvio Dreveck 
Líder da Bancada PP 
 
 
Deputado Dr. Vicente Caropreso 
Líder da Bancada PSDB 
 
 
Deputado Sergio Motta 
Líder da Bancada REPUBLICANOS 
 
 
Deputado Jair Miotto 
Líder da Bancada PSC 
 
Deputado Bruno Souza 
Líder da Bancada NOVO 
 
 
Deputado Nazareno Martins 
Líder da Bancada PSB 
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Gabinete do Deputado Marcius Machado 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 204 
88020-900 – Florianópolis - SC 
marcius.machado@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221-2717  
 

VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0450.1/2021 
   
  
Trata-se de Projeto de Lei, autuado sob nº 450.1/2021, de autoria do 

Governador do Estado, que em síntese busca instituir a Bolsa-Estudante para os  
alunos  regularmente  matriculados  no  ensino  médio  das  escolas  da  rede 
pública  estadual  de  ensino,  a  ser concedida  a  um  público  de  até  60  mil  
alunos  do ensino   médio,   cujas famílias se   enquadrem nos   critérios   
estabelecidos   pela Secretaria de Estado da Educação (SED). 

 
Entretanto, proponho alteração no texto do respectivo projeto, 

incluindo anexo a este voto-vista, a Emenda Aditiva ao PL nº 0450.1/2021, ao qual 
tem por objetivo acrescentar novas regras para a concessão da Bolsa-Estudante. 
Assim consta: 

 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0450.1/2021 
 
 

Ficam acrescentados os incisos V e VI ao art. 4° do Projeto de Lei nº 
0450.1/2021, com a seguinte redação:    
 
 
“Art. 4°...................................................................................................  
 
............................................................................................................... 
 
V - que atingir média 7,0 (sete); e 
 
VI – que tenha comportamento adequado, respeitando professores, 
colaboradores e alunos. 
 
..............................................................................................................”  
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(48) 3221-2717  
 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 72, I1, 144, I2, 209, I3, e 
210, II4, todos do Regimento Interno deste Parlamento, voto, no âmbito desta 
Comissão de Constituição e Justiça pela ADMISSIBILIDADE, da continuidade da 
tramitação processual do Projeto nº 450.1/2021, com a Emenda Aditiva que 
apresento. 

 
Sala das Comissões,  

 
Deputado Marcius Machado                                            

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 1 Art. 72. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Constituição e Justiça, 
cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 
I – aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos ou emendas sujeitos à 
apreciação do Plenário da Assembleia Legislativa; 
[...] 2 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e pedidos de 
informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo: 
I – à Comissão de Constituição e Justiça, por primeiro, o exame de sua admissibilidade, quando for o caso, e, 
nos demais, a análise dos aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica 
legislativa, e pronunciar-se sobre o mérito das proposições previstas nos arts. 72 e 210 deste Regimento; 
[...] 3 Art. 209. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 1º Secretário, observadas as 
seguintes normas: 
I – por primeiro, à Comissão de Constituição e Justiça, para exame da compatibilidade ou admissibilidade 
jurídica e legislativa; 
[...] 4 Art. 210. Tramitarão exclusivamente na Comissão de Constituição e Justiça as seguintes matérias: 
[...] 
II – a admissibilidade de todas as demais proposições; 
[...] 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0450.1/2021 

 
 Ficam acrescentados os incisos V e VI ao art. 4° do Projeto de Lei nº 0450.1/2021, com a seguinte redação:     

 
“Art. 4°.............................................................................................   
........................................................................................................  
V - que atingir média 7,0 (sete); e  VI – que tenha comportamento adequado, respeitando 

professores, colaboradores e alunos. .......................................................................................................” 
 
 
Sala das Comissões, 

 
Deputado Marcius Machado 

  
   
 JUSTIFICAÇÃO 
 
 A Emenda Aditiva ao PL nº 0450.1/2021, ora apresentada, tem por objetivo 

acrescentar novas regras para a concessão da Bolsa-Estudante. 
Diante do exposto, por se tratar de matéria de interesse público, solicito 

aos meus Pares apoio para o acolhimento da presente proposição acessória.  
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0450.1/2021 

 
“Institui a Bolsa-Estudante para os alunos 
regularmente matriculados no ensino médio 
das escolas da rede pública estadual de 
ensino.” 
 
Autor: Governador do Estado 
 

Relator: Deputado Jerry Comper 
 

 

I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se de Projeto de Lei nº 0450.1/2021, de origem 

governamental, que visa instituir a Bolsa-Estudante para os alunos regularmente 

matriculados no ensino médio das escolas da rede pública estadual de ensino, de 

modo a atender ao disposto no art. 212 da Constituição Federal (art. 1º). 

 

A matéria vem acompanhada da Exposição de Motivos nº 38/2021, 

datada de 28 de setembro do corrente ano, subscrita pelo Secretario de Estado da 

Educação (pp. 4/5 dos autos eletrônicos), na qual se esclarece que a Bolsa-

Estudante é uma “forma de apoiar e incentivar os alunos do ensino médio em 

situação de vulnerabilidade social, especialmente, aqueles que vivem em situação 

de pobreza ou extrema pobreza”, e de “promover a equidade, estimular a sua 

frequência na escola e assegurar o direito à educação básica de qualidade”.  

 

Nesse sentido, a SED prevê que “a bolsa será concedida a um 

público de até 60 mil alunos. Considerando o valor anual da bolsa (R$ 6.250,00), 

estima-se um orçamento de até R$ 375.000.000,00 anuais.” 

 

Destaca-se, ainda, da Exposição de Motivos, que a medida vai ao 

encontro do Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado pela Lei nº 13.005/2014, 

que  visa “Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 

P
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quinze a dezessete anos e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a 

taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85%”. 

 

De igual modo, a proposição encontra respaldo no Plano Estadual 

de Educação (PEE), aprovado pela Lei nº 16.794/2015, que prevê a mesma meta do 

Plano Federal, porém com a taxa líquida de matrículas no ensino médio de 90%.  

 

Além da Exposição de Motivos, destaca-se que acompanham os 

autos do Processo: 

  

[I] Informação nº 7.444/2021, da Gerência de Administração e 

Finanças da Secretaria de Estado da Educação (pp. 12 a 18), apresentando a 

previsão orçamentária para o exercício de 2022 (“subação 15221 - bolsas de ensino 

médio”); 

 

[II] Estimativa de impacto orçamentário e financeiro para o exercício 

de 2022 e os dois anos subsequentes, da lavra da Gerência de Orçamentos e 

Custos, órgão vinculado à Secretaria de Estado da Educação (p. 40); 

  

[III] Declaração do ordenador da despesa certificando a existência 

de recursos e a adequação e compatibilidade com as leis orçamentárias vigentes (p. 

42); e 

[IV] Deliberação nº 1698/2021, do Grupo Gestor de Governo, pelo 

deferimento do anteprojeto de lei em apreço (p. 49). 

 

A proposição em pauta foi lida na Sessão Plenária do dia 30 de 

novembro de 2021 e, na sequência, encaminhada à Comissão de Constituição e 

Justiça (CCJ), que, no último dia 14 de dezembro, deliberou pela aprovação da 

matéria, com base em Relatório e Voto Complementar propugnado por seu Relator 

naquele Colegiado (pp. 74/75), com Emenda Aditiva constante à página 76 dos 

autos eletrônicos oriunda de acordo firmado pelo Colégio de Líderes das bancadas.  
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  De modo sumário, a proposição assessória tende a: (I) determinar 

o prazo de concessão do benefício, para que não se crie uma obrigação eterna ao 

Poder Concedente; e (II) estabelecer a aprovação do aluno beneficiário no ano 

letivo, além do simples percentual de presença em sala de aula, como um dos 

fatores determinantes para justificar a renovação do benefício. 

 

Ato contínuo, a matéria aportou nesta Comissão de Finanças e 

Tributação, quando fui designado, nos termos regimentais, à relatoria da matéria. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Ao proceder ao exame do Projeto de Lei, infere-se que o cerne da 

proposta legislativa é instituir a Bolsa-Estudante, destinada aos alunos regularmente 

matriculados no ensino médio das escolas da rede pública estadual de ensino, no 

valor anual de até R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais). 

 

Considerando superada a análise da juridicidade da matéria, no 

âmbito da Comissão de Constituição e Justiça1, passo ao exame dos aspectos 

atinentes a esta Comissão de Finanças e Tributação, sob a égide dos regimentais 

arts. 73, II, e 144, II, ou seja, quanto aos aspectos financeiros e orçamentários e à 

compatibilidade ou adequação às peças orçamentárias, relativos à matéria em 

escopo. 

 

Da análise da adequação e compatibilidade orçamentária e 

financeira da matéria, no que concerne ao aumento de despesa decorrente da 

medida que propõe, julgo que, via de regra, devem ser cumpridos os requisitos 

previstos nos incisos I e II do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que 

condicionam a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa à apresentação (I) da prévia estimativa do impacto 

                                                 
1
 Art. 144, I, 146, I e 149, parágrafo único do Rialesc.  
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orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes; e (II) da declaração do ordenador de despesa de que o aumento 

tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

  

Nesse sentido, constata-se que tais requisitos foram atendidos, uma 

vez que os autos estão instruídos com (I) a estimativa de impacto orçamentário e 

financeiro para o exercício de 2022 e os dois anos subsequentes (p. 40); (II) 

declaração do ordenador da despesa certificando a existência de recursos e a 

adequação e compatibilidade com as leis orçamentárias vigentes (p. 42); bem como 

(III) apresenta a fonte de recursos (“subação 15221 - bolsas de ensino médio”) e a 

previsão orçamentária para o exercício para o próximo exercício (pp.12 a 18). 

 

No que se refere à proposição acessória apresentada no âmbito da 

CCJ (p. 76), fruto de acordo firmado pelos Líderes das Bancadas, a meu ver, deve 

prosperar, pois está revestida de mais rigor na concessão da Bolsa-Estudante, bem 

como estabelece prazo à concessão, para que não se crie uma obrigação eterna ao 

Poder Concedente e se permita, inclusive, a avaliação do benefício no futuro.  

 

Ante o exposto, voto pela ADMISSIBILIDADE da continuidade da 

tramitação do Projeto de Lei nº 0450.1/2021, por entendê-lo compatível e adequado 

à legislação orçamentária vigente, com a Emenda Aditiva acostada à página 76 

dos autos eletrônicos. 

 

Sala das Comissões, 

 
 
Deputado Jerry Comper 
           Relator 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0450.1/2021   

Ficam acrescentados os incisos V e VI ao art. 4° do Projeto de Lei nº 0450.1/2021, com a seguinte redação:     
 

“Art. 4°...................................................................................................   
...............................................................................................................  
V - que atingir média 7,0 (sete); e 
 VI – que tenha comportamento adequado, respeitando professores, 

colaboradores e alunos.  ..............................................................................................................” 
  
Sala das Comissões,   
 Deputado Marcius Machado 
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 JUSTIFICAÇÃO 
 
 A Emenda Aditiva ao PL nº 0450.1/2021, ora apresentada, tem por objetivo 

acrescentar novas regras para a concessão da Bolsa-Estudante. 
Diante do exposto, por se tratar de matéria de interesse público, solicito 

aos meus Pares apoio para o acolhimento da presente proposição acessória.  
   

P
ág

in
a 

90
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

45
0.

1/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Palácio Barriga Verde 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Gab. 023
Centro | Florianópolis | SC | 88020-
Fone: (48) 3221-2966 /  
dep.sargentolima@alesc.sc.gov.br 

 
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

 
 
 

Art. 1º O art. 4º, 
com a seguinte redação: 

  
“Art. 4º ......................................................................................................
 
II - que atingir no mínimo 90% (noventa por cento) de as

no ano letivo”. 
 

 
 
 
Sala das Sessões, 
 
 
 
 
Deputado Sargento Lima 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Gab. 023 
-900 

  www.alesc.sc.gov.br 

GABINETE DO DEPUTADO
SARGENTO LIMA

AO PROJETO DE LEI Nº. 0450.1/2021 

O art. 4º, Inciso II do Projeto de Lei nº. 0450.1/2020 passa a vigorar 

...................................................................................................

que atingir no mínimo 90% (noventa por cento) de as

Sala das Sessões,  

Deputado Sargento Lima  

GABINETE DO DEPUTADO
SARGENTO LIMA 

/2020 passa a vigorar 

................................................................................................... 

que atingir no mínimo 90% (noventa por cento) de assiduidade por mês 
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A presente Emenda Modificativa 

tem o dever de manter os alunos em sala de aula e estudando no mais alto nível, 

demonstrando que a bolsa é uma conquista e não um simples

 

Assim, como no

o objetivo de proporcionar uma melhor busca do aluno por sua vida escolar. Com a motivação 

exata para tirar as melhores notas e se manterem presentes em sala de

de ótima conquista para o futuro dessas pessoas em Santa Catarina.

 

 
Sala das Sessões, 
 
 
 
Deputado Sargento Lima 

 

 
 
 

Gab. 023 
-900 

  www.alesc.sc.gov.br 

GABINETE DO DEPUTADO
SARGENTO LIMA

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente Emenda Modificativa se faz necessário, pois a Bolsa

tem o dever de manter os alunos em sala de aula e estudando no mais alto nível, 

demonstrando que a bolsa é uma conquista e não um simples presente. 

ssim, como no projeto original justifica-se essa Emenda Modificativa

jetivo de proporcionar uma melhor busca do aluno por sua vida escolar. Com a motivação 

exata para tirar as melhores notas e se manterem presentes em sala de

de ótima conquista para o futuro dessas pessoas em Santa Catarina.  

Sala das Sessões,  

Deputado Sargento Lima  

GABINETE DO DEPUTADO
SARGENTO LIMA 

se faz necessário, pois a Bolsa-Estudante 

tem o dever de manter os alunos em sala de aula e estudando no mais alto nível, 

se essa Emenda Modificativa e com 

jetivo de proporcionar uma melhor busca do aluno por sua vida escolar. Com a motivação 

exata para tirar as melhores notas e se manterem presentes em sala de aula, algo que será 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 

 
 
 

Art. 1º O art. 4º, do Projeto 
seguinte redação: 

  
“Art. 4º ......................................................................................................
 
V – deve possuir uma nota 

todas as disciplinas, ficando sob a responsabilidade da Direção 
trimestralmente, se o Bolsista está 

 
 
 
 
Sala das Sessões, 
 
 
 
 
Deputado Sargento Lima 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Gab. 023 
-900 

  www.alesc.sc.gov.br 

GABINETE DO DEPUTADO
SARGENTO LIMA

AO PROJETO DE LEI Nº. 0450.1/2021 

O art. 4º, do Projeto de Lei nº. 0450.1/2020 passa a vigorar com a 

...................................................................................................

possuir uma nota média mínima de 7.0 (sete) a cada trimestre em 
sob a responsabilidade da Direção da Unidade Escolar 

se o Bolsista está cumprindo este requisito.” 

Sala das Sessões,  

Deputado Sargento Lima  

 

 

 

GABINETE DO DEPUTADO
SARGENTO LIMA 

/2020 passa a vigorar com a 

................................................................................................... 

mínima de 7.0 (sete) a cada trimestre em 
Unidade Escolar verificar, 
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A presente Emenda 

dever de manter os alunos em sala de aula e estudando no mais alto nível, demonstrando 

que a bolsa é uma conquista e não um simples

 

Assim, como no

objetivo de proporcionar uma melhor busca do aluno por sua vida escolar. Com a motivação 

exata para tirar as melhores notas e se manterem presentes em sala de

de ótima conquista para o futuro dessas pessoas em Santa Catarina.

 

 
Sala das Sessões, 
 
 
 
Deputado Sargento Lima 

 

 
 
 

Gab. 023 
-900 

  www.alesc.sc.gov.br 

GABINETE DO DEPUTADO
SARGENTO LIMA

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente Emenda Aditiva se faz necessária, pois a Bolsa

dever de manter os alunos em sala de aula e estudando no mais alto nível, demonstrando 

que a bolsa é uma conquista e não um simples presente. 

ssim, como no projeto original justifica-se essa Emenda 

jetivo de proporcionar uma melhor busca do aluno por sua vida escolar. Com a motivação 

exata para tirar as melhores notas e se manterem presentes em sala de

de ótima conquista para o futuro dessas pessoas em Santa Catarina.  

Sala das Sessões,  

Deputado Sargento Lima  

GABINETE DO DEPUTADO
SARGENTO LIMA 

, pois a Bolsa-Estudante tem o 

dever de manter os alunos em sala de aula e estudando no mais alto nível, demonstrando 

se essa Emenda Aditiva com o 

jetivo de proporcionar uma melhor busca do aluno por sua vida escolar. Com a motivação 

exata para tirar as melhores notas e se manterem presentes em sala de aula, algo que será 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 
 
REFERÊNCIA: PL nº 0450.1/2021. 
PROCEDÊNCIA: Governador do Estado. 
EMENTA: Institui a Bolsa-Estudante para os alunos regularmente 
matriculados no ensino médio das escolas da rede pública estadual de 
ensino. 
RELATORA: Deputada Luciane Carminatti. 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

 
Tratam os autos de Projeto de Lei (PL), de autoria do Governo 

do  Estado, que visa instituir a bolsa-estudante para estudantes regularmente 
matriculados no ensino médio na rede pública estadual de ensino. 

 
A bolsa a ser criada tem como objetivo combater a evasão 

escolar no ensino médio, entre estudantes em vulnerabilidade social. 
 
A redação original do PL coloca os seguintes critérios para a 

concessão da bolsa: 
 
I - matriculado no ensino regular ou na Educação de Jovens e 

Adultos (EJA) em uma unidade escolar da rede pública estadual de ensino;   
 
ll - que atingir no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de 

assiduidade por mês no ano letivo;  
 
lll – cujas famílias.estejam inscritas no cadastro único para 

Programas Sociais do Governo Federal (CadUnico); e 
 
lV - selecionado anualmente, mediante a variação do grau de 

carência socioeconômica, respeitando-se o limite orçamentário. 
 
Na Emenda Modificativa aprovada na Comissão de 

Constituição e Justiça foi acrescentado que o  aluno  beneficiado  pela  Bolsa-
Estudante  reprovado no   ano   letivo   ficará   impedido   de   receber   o 
benefício   nos   anos subsequentes. 
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  A matéria foi lida no expediente da sessão plenária do dia 30 
de novembro de 2021. 

 
A matéria foi aprovada na Comissão de Constituição e Justiça, 

em 14 de dezembro, com uma Emenda Aditiva (folha 76 dos autos).  
 
A referida Emenda Aditiva acresceu parágrafo único ao artigo 

4º do PL, prevendo que o estudante beneficiado com a bolsa e que reprovar, 
ficará impedido de receber a bolsa nos anos letivos  subsequentes, 
acrescentou parágrafo único ao artigo 8º, prevendo que as disposições 
constantes da Lei somente produzirão efeitos até 31 de agosto de 2024. Esse 
segundo dispositivo acrescido tem a intenção de estabelecer o prazo de 3 
(três) anos para a validade da Lei. 

 
Em 15 de dezembro, a Comissão de Finanças e Tributação 

aprovou a matéria na mesma forma que já fora aprovada na CCJ.  
 
Na sequência, a matéria foi encaminhada à Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, onde, na condição de Presidenta da 
Comissão, avoquei para relatar. 

 
Cabe lembrar que apresentei e tramita nesta Casa, Projeto de 

Lei com conteúdo similar. É o PL nº 316/2021, que “dispõe sobre o programa 
de bolsa de manutenção aos estudantes do ensino médio das escolas 
estaduais de Santa Catarina”. Esse PL foi protocolado em 25 de agosto de 
2021. 

 
O Plano Nacional de Educação (Lei Federal nº 13.005) e o 

Plano Estadual de Educação (Lei Estadual nº 16.794) têm como meta a 
ampliação do ensino médio, conforme transcrevo abaixo:  

 
Meta 3 do PNE: Universalizar, até 2016, o atendimento 

escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, 
até o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no 
ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento).  

 
Meta 3 do PEE: Universalizar, até 2016, o atendimento 

escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos de idade 
e elevar, até o final do período de vigência deste Plano, a taxa líquida de 
matrículas no ensino médio para 90% (noventa por cento).  

 
A necessidade de conciliar educação e trabalho é realidade 

para muitos jovens que já encontram-se em idade legalmente permitida para 
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ter um emprego. Precisam estar no mercado de trabalho, ter uma renda para 
sustentarem a si e a outrem, além de contribuírem com a família, inclusive nos 
afazeres domésticos.  

 
Diante desse quadro, um número significativo de jovens 

acabam encontrando grandes dificuldades para priorizar seus estudos, sendo 
que uma parcela significativa não inicia o ensino médio ou não conclui quando 
inicia.  

 
Tratando-se de estudantes trabalhadores, esses não dispõem 

das mesmas condições de uso do tempo e dedicação aos estudos como o 
fazem os estudantes que não trabalham. Ao contrário, articular escola e 
trabalho é uma medida real que os afeta.  

Sem estratégias pautadas na promoção da equidade e da 
justiça social, a simples oferta da vaga escolar não resolve. De um lado, 
jovens que, menos premidos pela necessidade de trabalho, dedicam-se aos 
estudos. De outro, jovens que com poucas chances de escolha e margens de 
manobra, dividem seu tempo entre diferentes jornadas de trabalho e de 
estudo. 

 
Segundo dados do portal QEdu, em 2020, o percentual ~ 

desistência foi de 4, 1 % e o percentual de reprovação foi de 11,3% no ensino 
médio da rede pública estadual de educação de Santa Catarina. 

 
O mesmo portal mostra 26% de distorção de idade dos(as) 

estudantes matriculados(as) no ensino médio da rede pública estadual de 
educação.  

 
Assim, visando garantir que jovens que queiram estar na 

escola no ensino médio, cursando com assiduidade e dedicação, não sejam 
prejudicados e nem prejudiquem suas famílias, a adoção de uma política de 
bolsa de estudos para essa modalidade de ensino se faz necessária e 
urgente. Será uma forma do Estado qualificar a educação desses jovens, bem 
como impulsionar o cumprimento das metas do Plano Estadual de Educação 
e do Plano Nacional de Educação.  

 
Outros Estados da Federação já começaram a debater sobre 

a criação de programas de bolsas, entre os quais destaco o Estado da Bahia 
que já teve Lei aprovada e sancionada.  

 
A criação efetiva desse programa de bolsas de estudo se 

coaduna com a meta 3.15 do Plano Estadual de Educação (Lei Estadual nº 
16.794), que tem a seguinte redação:  

P
ág

in
a 

98
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

45
0.

1/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 
3.15 Fomentar programa voltado à permanência (bolsa de 

estudo) dos alunos na escola de tempo integral, especialmente no ensino 
médio inovador. 

 
A criação do programa também está em harmonia com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022 (Lei Estadual 
nº 18.170), que prevê no inciso I do parágrafo 1° do artigo 9° da LDO, o 
seguinte: 

 
Art. 9º ........................................................................................ 
§ 1º ............................................................................................ 
I – O Estado de Santa Catarina prestara assistência 

financeira, na forma de bolsa de estudos e definida por lei complementar, aos 
alunos regularmente matriculados no ensino médio nas escolas públicas 
estaduais para conter a evasão escolar. 

 
Entendo que a matéria de minha autoria é mais completa ao 

prever também que: 
 
1) Para alcançar os objetivos deste programa serão 

desenvolvidas ações de fortalecimento e motivação de aprendizagem do 
aluno, de continuidade nos estudos e de apoio à sua família, consistindo em 
apoiar a família do(a) estudante com a concessão de bolsa e aproximá-la da 
escola, fortalecendo os vínculos para combater o abandono escolar.  
 

2) As atividades deste programa deverão ser desenvolvidas a 
partir dos temas em conformidade com a Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) e o Currículo Base do Território Catarinense. 

 
Todavia, devido ao pouco tempo que temos para aprovar a 

matéria ora relatada (que chegou na ALESC em 30 de novembro),  viabilizar a 
implementação do programa no ano de 2022, defendo que que seja aprovada 
a redação original do PL governamental somente com o acréscimo da 
Emenda Modificativa já aprovada na CCJ. 

 
Continuaremos a fazer o debate em 2022, visando colaborar 

com possíveis aperfeiçoamentos da bolsa-estudante. 
 
Após o PL chegar na Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, foram protocoladas 3 (três) Emendas. 
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Uma Aditiva (folhas 89 e 90 dos autos), do Deputado Marcius 
Machado, que visa acrescentar incisos VI e VII no artigo 4º, para estabelecer 
que  o estudante tenha que atingir a média 7 (sete) e tenha comportamento 
adequado, respeitando professores, colaboradores e alunos. 

 
Uma Modificativa (folhas 91 e 92 dos autos), do Deputado 

Sargento Lima, que visa alterar o inciso II do artigo 4, para estabelecer 
assiduidade mínima de 90% (noventa por cento). 

 
Uma Aditiva (folhas 93 e 94 dos autos), que visa acrescentar 

inciso V ao artigo 4º, para estabelecer que  o estudante tenha que atingir a 
média 7 (sete). 

 
II – VOTO 

 
Ante o exposto, o voto pela é pela prejudicialidade das duas 

Emenda Aditivas, pois Emenda Aditiva (folha 79 dos autos)  de conteúdo 
similar já foi rejeitada na CCJ, e pela rejeição da Emenda Modificativa.  

 
Voto também pela aprovação do Projeto de Lei nº 450/2021 

com a Emenda Aditiva (folha 76 dos autos) já aprovada na CCJ, com a 
inclusão de uma Subemenda Modificativa na Emenda Modificativa, visando 
estabelecer que a Lei produzirá efeito até 31 de dezembro de 2024 e não até 
31 de agosto de 2024, dando sequência a sua tramitação regimental. 

 
Sala das Comissões,      de dezembro de 2021. 

 
 
 

 
Deputada Luciane Carminatti 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
ág

in
a 

10
0.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
45

0.
1/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Subemenda Modificativa a Emenda Modificativa ao                                  
Projeto de Lei nº 450/2021 

 
 
 

O parágrafo único do artigo 8º passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 8º .......................................................................................... 
 
Parágrafo único. As disposições constantes desta Lei somente 
produzirão efeitos até 31 dezembro de 2024 
 
 

Sala das Comissões,      de dezembro de 2021. 
 

 

 
Deputada Luciane Carminatti 
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PARECER COMPLEMENTAR AO PROJETO DE LEI Nº 0450.1/2021 

 
“Institui a Bolsa-Estudante para os alunos 
regularmente matriculados no ensino médio 
das escolas da rede pública estadual de 
ensino.” 
Autor: Governador do Estado 
Relator: Deputado José Milton Scheffer 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei cujo objetivo é o de instituir a Bolsa-

Estudante para os alunos regularmente matriculados no ensino médio das escolas 

da rede pública estadual de ensino, a ser concedida a um público de até 60 mil 

alunos do ensino médio, cujas famílias se enquadrem nos critérios estabelecidos 

pela Secretaria de Estado da Educação (SED). 

 

A proposta já teve seu parecer aprovado pela CCJ e retorna para 

deliberação de emenda modificativa aprovada na Comissão de Educação que tem 

por objetivo corrigir a data de vigência do referido programa. 

 

Constava que a lei intentada produziria efeitos até 31 de agosto de 

2024 e a emenda de autoria da Dep. Luciane Carminatti corrige essa data para que 

a lei não perca sua eficácia jurídica no decorrer do ano letivo. 

 

Entendo correta a alteração e o parecer que submeto à aprovação 

tem a finalidade única de promover a vigência correta da lei. 

 

Pelo exposto, Voto apela aprovação do PL 0450.1/2021 com a 

emenda modificativa de página 101 dos autos eletrônicos, atendendo ao ajustado 

pelo Colegiado de Lideres das Bancadas Partidárias da ALESC. 

   

Sala das Comissões, 

 
 
 
Deputado José Milton Scheffer 

           Relator 
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